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Ministério estuda prorrogar por
um ano benefício a exportadores
Balança comercial tem melhor saldo

da história para meses de agosto
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PIB deve crescer acima de 5% este
ano, diz Ministério da Economia
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Certificado de vacinação
será emitido com

 novas informações
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,17
Venda:       5,17

Turismo
Compra:   5,15
Venda:       5,31

Compra:   6,12
Venda:       6,12

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

13º C

Quinta: Sol com
algumas nuvens.
Não chove.

Previsão do Tempo

Portugal
revoga

proibição de
viagens a
turistas do

Brasil
Portugal  anunciou na

quarta-feira (1º) que permi-
tirá a entrada de turistas do
Brasil, quase 18 meses de-
pois de impôr a proibição de
viagens não essenciais do
país sul-americano para con-
ter a disseminação do novo
coronavírus.

Embora os brasileiros, que
constituem a maior comunida-
de de migrantes em Portugal,
tenham tido acesso permitido
por motivos como trabalho,
família ou saúde, a suspensão
da medida é aguardada há mui-
to tempo.                     Página 3

Biden tenta
afastar

críticas sobre
saída dos
EUA do

Afeganistão
O presidente dos Esta-

dos Unidos (EUA), Joe Bi-
den, assumiu na terça-feira
(31) a responsabilidade pela
tumultuada saída das forças
norte-americanas do Afega-
nistão. Ele disse que era a
melhor opção disponível,
após um importante rival re-
publicano descrever o epi-
sódio como uma ferida au-
toinfligida que tornou os
EUA menos seguros.

Durante o dia, o Talibã ce-
lebrou sua vitória sobre os
norte-americanos, disparan-
do tiros para o ar, desfilando
caixões revestidos com ban-
deiras da Organização do Tra-
tado do Atlântico Norte
(Otan) e dos EUA e aplican-
do suas próprias regras após
a retirada das últimas tropas
estrangeiras.                Página 3

O Produto Interno Bruto
(PIB), soma de todos os bens
e serviços produzidos no país,
deve apresentar crescimento aci-
ma de 5% este ano. A previsão
foi mantida pela Secretaria de
Política Econômica do Ministé-
rio da Economia, na Nota Infor-
mativa sobre o resultado do PIB,
divulgado na quarta-feira (1º)
pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

Segundo o IBGE, o PIB
registrou variação negativa de
0,1%, no segundo trimestre de
2021, na comparação com o
primeiro trimestre do ano. Essa
variação é considerada estabi-

lidade pelo IBGE. A economia
brasileira avançou 6,4% no pri-
meiro semestre. Nos últimos
quatro trimestres, acumula alta
de 1,8%, e na comparação com
o segundo trimestre do ano
passado, cresceu 12,4%.

A previsão do ministério,
divulgada em julho, é que o
PIB crescerá 5,3% em 2021.

A secretaria diz que as mai-
ores contribuições para o re-
sultado do PIB do segundo tri-
mestre vieram da queda da in-
dústria de transformação e da
redução da Formação Bruta de
Capital Fixa (FBCF), investi-
mentos.                   Página 3
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Esporte

O vôlei de praia paulista
volta à ação neste mês de se-
tembro. Abrindo a temporada
2021, serão realizados dois
eventos da base, o III CPVP
Sub 19 e o I CPVP Sub 17,
programados para os dias 18
e 19 de setembro, respecti-
vamente, nas quadras de areia
do Nacional Atlético Clube,
localizado na Av. Marquês de
São Vicente, 2477, no bairro

Vôlei de Praia de base terá
disputas em setembro

da Água Branca, na Capital
paulista

As inscrições para os
eventos, com limite de 16 du-
plas para cada competição/
gênero, estão abertas e pode-
rão ser feitas até o dia 9 de
setembro. A mesma correrá
pela inserção de dados da du-
pla via site com o upload do
respectivo comprovante de
pagamento.               Página 8

O campeonato da Associ-
ação dos Kartistas de São Pau-
lo (AKSP) retorna ao Kartó-
dromo de Interlagos (São Pau-
lo/SP) nesta quinta-feira (2)
em um momento bem decisi-
vo. O certame entra em sua se-
gunda metade com a realização
da sexta etapa, válida também
como terceira e penúltima pro-
va do segundo turno. Até agora
os líderes deste minitorneio de
quatro etapas são Augusto Cou-
tinho (Elite), Matheus Nozaki
(Graduados), Valdo ‘Nenê’ Gre-
gório (Sênior) e Igor Pacanari
(Light).                      Página 8

Kartismo: Campeonato
da AKSP entra em sua

segunda metade
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Os grids na AKSP são cada vez maiores

Enzo Fittipaldi é
promovido à F2 pela

Charouz Racing já em 2021
Destaque na etapa da Hun-

gria de F3 há um mês conquis-
tando o melhor resultado de
sua equipe na categoria, com
duas poles e um segundo lugar,
Enzo Fittipaldi foi promovido
pela Charouz Racing System
para a F2 e disputará as últimas
quatro etapas da categoria com
12 corridas em 2021. A estreia
será já neste mês de setembro
em Monza, palco da próxima ro-
dada tripla, na Itália.

“Estou extremamente feliz
por fazer minha estreia na Fór-
mula 2.                           Página 8
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Campeões, Victor
Corrêa/Maicol de

Souza querem reagir
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Victor Corrêa e Maicol Souza querem defender o título de
campeões brasileiros

O Campeonato Brasileiro de
Rally de Velocidade vai retornar
suas atividades neste fim de sema-
na (4 e 5/9), com a disputa de mais
de 120 quilômetros de trechos
cronometrados em estradas de ter-
ra dos municípios de Estação, Ere-
bango e Ipiranga do Sul, no norte
do Rio Grande do Sul. O 20º Rally
de Estação marca a segunda roda-

da dupla do certame nacional.
E quem vai muito animada

para o Rally de Estação é a atu-
al dupla campeã brasileira na
categoria R5, que repetiu o su-
cesso de 2018, formada pelo
piloto mineiro Victor Corrêa e
o navegador catarinense Mai-
col Souza, da equipe Unifenas/
RT One Rally.            Página 8
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O Certificado Nacional de Va-
cinação contra a Covid-19 trará no-
vas informações, informou na quar-
ta-feira (1º) o Ministério da Saúde.
De acordo com a pasta, serão deta-

lhados os dados de identificação do
paciente, o local de aplicação das
doses e tipo e marca do imunizante.

Também foram incluídos o
município e estado onde a pes-

soa tomou a vacina. O documen-
to registrará ainda as datas em
que a primeira e a segunda doses
foram aplicadas, ou a dose úni-
ca, no caso da Janssen. Página 4

Dólar sobe para R$ 5,18
 após três dias de queda

SP vai aplicar dose adicional
contra COVID-19 em idosos

Durante a pandemia de covid-
19, metade dos jovens sentiu
impactos na saúde mental, segun-
do pesquisa divulgada  na quarta-
feira (1º) pelo laboratório Pfizer.
Segundo o estudo, 39% das pes-
soas na faixa de idade entre 18 e

Pesquisa revela impacto da
pandemia na saúde mental

de jovens
24 anos disse que a saúde men-
tal ficou ruim no período e 11%
responderam que ficou muito
ruim. Na amostra total, 5% dis-
seram que a saúde mental está
muito ruim e 25% ruim, totali-
zando 30%.                   Página 4
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Indicador do Ipea mostra
 que investimentos ficaram

estáveis em junho
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O Governador João Doria
apresentou na quarta-feira (1) o
calendário de aplicação da dose
adicional de vacinas contra CO-
VID-19 nos idosos e adultos
imunossuprimidos, que come-
çam a receber o imunizante na
próxima segunda-feira (6). Ao
todo, 7,2 milhões de pessoas
poderão ter a dose de reforço
no decorrer da campanha, sen-
do 1 milhão destes alcançados
já nesta primeira fase que vai
até 10 de outubro.

 “A vacinação de quem tem
entre 60 e 69 anos é um dife-
rencial do Estado de São Paulo
e uma decisão do Governo de
São Paulo fundamentada na de-
cisão do nosso Comitê Cientí-
fico. Diferentemente daquilo
que o Governo Federal decidiu,
acima de 70 anos, São Paulo de-

cidiu fazer essa dose adicional
para pessoas acima de 60 anos”,
afirmou Doria.

Esta primeira fase, que co-
meça no dia 6, é focada na
imunização de quem tem 60
anos ou mais e que tomou a
segunda dose há mais de seis
meses, ou seja, em fevereiro
e março. Além disso, serão
imunizados imunossuprimi-
dos, a partir de 18 anos. Os
dois públicos desta fase somam
1 milhão de pessoas.

Os grupos serão escalona-
dos por faixas etárias e priori-
zação dos mais velhos. Neste
mês de setembro, entre os dias
6 e 12, receberão a dose adici-
onal quem tem 90 anos ou mais,
totalizando 148,7 mil pessoas.
Dando sequência ao reforço da
vacinação, entre 13 e 19 de se-

tembro, serão alcançados mais
231,7 mil idosos na faixa etá-
ria de 85 a 89 anos.

Entre os dias 20 e 26, as do-
ses estarão disponíveis para os
que têm de 80 a 84 anos. Tam-
bém estão inclusos neste perí-
odo os adultos imunossuprimi-
dos, como pacientes em trata-
mento de hemodiálise, quimi-
oterapia, Aids, transplantados,
entre outras pessoas em alto
grau de imunossupressão. Nes-
te caso, a dose adicional será
aplicada pelo menos 28 dias
após a data da conclusão do es-
quema vacinal, seja pela segun-
da dose (Coronavac, Astrazene-
ca ou Pfizer) ou por dose única

(Janssen). Juntos, estes grupos
totalizam 280 mil pessoas.

A partir do dia 27, até 3 de
outubro, serão contempladas
242,8 mil pessoas na faixa de
70 a 79 anos. Concluindo esta
fase ainda no mês de outubro,
serão alcançados os idosos de
60 a 69 anos entre os dias 4 e
10, totalizando mais 103,9 mil
imunizados.

“Queremos deixar a popula-
ção mis vulnerável em seguran-
ça. Essa é uma estratégia que
foi alinhada com o Comitê Ci-
entífico e discutida no Plano
Estadual de Imunização, para
que a gente possa, frente à va-
riante Delta, ter essa seguran-

ça que essa população recebe-
rá a dose adicional”, destaca a
Coordenadora do Plano Esta-
dual de Imunização (PEI), Re-
giane de Paula.

No total são 7,2 milhões de
pessoas que tomaram suas va-
cinas em momentos diferentes
da campanha, e receberão suas
doses adicionais quando com-
pletarem os intervalos de tem-
po mínimos após a segunda
dose ou conclusão do esquema
vacinal – de pelo menos seis
meses para quem tem 60 anos
ou mais, e ao menos 28 dias
para os adultos com imunossu-
pressão.

A decisão de São Paulo de

incluir o grupo de 60 a 69 anos
foi embasada em recomenda-
ção do Comitê Científico após
análise de trabalhos e as expe-
riências ao redor do mundo
dos indicadores da pandemia,
especialmente entre idosos,
que ainda figuram entre as
principais vítimas fatais da
COVID-19. Embora represen-
tem atualmente 15,2% do to-
tal de casos na pandemia, eles
prevalecem entre aqueles que
desenvolvem quadros graves e
evoluem à óbito, com 66,76%
do total. A maior proporção de
óbitos afeta justamente na faixa
etária de 60 a 69, com 24,3% do
total geral.

Com Passaporte da Vacina, e-saúdeSP
registra 37 mil cadastros em 1 dia

O aplicativo e-saúdeSP re-
gistrou na terça-feira, (31) 37
mil novos cadastros, após o lan-
çamento do Passaporte da Vaci-
na, que passa a ser exigido a par-
tir da quarta-feira (1º). A platafor-
ma, que reúne todo o histórico do
paciente do Sistema Único de
Saúde (SUS) na capital paulista e
oferece recursos de telemedici-
na, contabiliza até agora 611.148
usuários cadastrados.

Disponibilizado pela Secre-
taria Municipal da Saúde de São
Paulo desde agosto do ano pas-

sado, o e-saúdeSP acumula mais
de 2,6 milhões de acessos até o
momento.

O aplicativo gratuito está
disponível na Google Store (para
celular androide) ou App Store
(iOS). Para baixar o e-saúdeSP,
é necessário aceitar os termos
de uso e fazer um cadastro com
o Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), data de nascimento,
nome completo, e-mail, telefo-
ne com DDD e criar uma senha.

O aplicativo também está
disponível no site da prefeitura,

que também fez um tutorial, para
auxiliar o usuário.

Além de diversas funciona-
lidades do aplicativo, há um íco-
ne chamado Passaporte da Vaci-
na, que dá acesso ao comprovan-
te de vacinação contra a covid-
19 e a um QR Code. Com esse
código, os organizadores de
eventos poderão checar o regis-
tro de vacinas do usuário, que
deverá ter ao menos uma dose
para ingressar nos espaços.

De acordo com decreto pu-
blicado no Diário Oficial do

Município no último sábado
(28), eventos como shows, fei-
ras, congressos e jogos, com
público acima de 500 pessoas,
devem exigir comprovante de
vacinação contra covid-19.

A comprovação da condição
vacinal também poderá ser feita
por registro físico, com apresen-
tação do comprovante de vacina-
ção, ou de forma digital disponí-
vel ainda nos aplicativos Poupa-
tempo Digital, do governo do
Estado e ConectSUS, do gover-
no Federal. (Agência Brasil)

Bolsa do Povo Educação chega a mais de
 2 mil responsáveis por alunos do Paula Souza

O Governador João Doria
lançou na quarta-feira (1) o Bol-
sa do Povo Educação Centro
Paula Souza. O auxílio será des-
tinado a 2.368 responsáveis le-
gais de alunos da rede estadual
de ensino técnico em situação
de vulnerabilidade social. A ação
prevê pagamento de benefício
mensal no valor de R$ 500 a
cada bolsista.

“O Bolsa do Povo é um pro-
grama inovador e exemplo para
o Brasil. Vamos destinar bolsas
de R$ 500 mensais para aten-
der quem mais precisa. São fa-
mílias vulneráveis que preci-
sam de apoio, ensino e opor-
tunidades”, afirmou Doria em

cerimônia no Palácio dos
Bandeirantes.

O programa faz parte do Bol-
sa do Povo, criado pelo Gover-
no de São Paulo para auxiliar
a população mais vulnerável
prejudicadas por impactos
negativos da COVID-19. A
iniciativa permite ainda que
pais, mães e outros familia-
res se aproximem das esco-
las, com benefícios para toda
a comunidade.

Na primeira fase, o Estado
vai investir R$ 7,1 milhões no
programa. Os bolsistas vão au-
xiliar equipes gestoras das Etecs
e Fatecs no cumprimento do pro-
tocolo sanitário para o retorno

facultativo às aulas presenciais.
Cada unidade terá ao menos qua-
tro vagas – o número pode vari-
ar de acordo com o tamanho da
escola ou faculdade e total de
alunos atendidos.

Os beneficiários do progra-
ma serão entrevistados pelos
diretores de cada unidade. To-
dos os auxílios devem ser apro-
vados pelo Núcleo Regional de
Administração do Centro Pau-
la Souza. Os selecionados de-
vem cumprir jornada de 20 ho-
ras semanais (quatro horas di-
árias). O contrato vai durar seis
meses, com a possibilidade de
prorrogação até 31 de dezem-
bro de 2022.

Para participar do processo
seletivo, os interessados devem
se inscrever no site
www.bolsadopovo.sp.gov.br até
o dia 12 de setembro e cumprir
os seguintes requisitos:

– ser responsável legal de
estudante matriculado

– ter idade entre 18 a 59
anos

– estar desempregado há
pelo menos três meses

– não possuir comorbidades
associadas à Covid-19

– residir no município onde
está a Etec ou Fatec em que pre-
tende atuar. Cada candidato pode
se inscrever em até três unida-
des de ensino.

SP atinge 50% da população adulta com
ciclo vacinal completo contra a COVID-19

O Governador João Doria
anunciou, na quarta-feira (1),
que o Estado de SP atingiu a
metade de toda a população adul-
ta vacinada contra a COVID-19.
Mais de 17,5 milhões de pesso-
as com mais de 18 anos já com-
pletaram o ciclo vacinal, tendo
recebido as duas doses ou a va-
cina de dose única. A marca de
50% de adultos vacinados repre-
senta avanço importante no en-
frentamento da pandemia em
todo estado.

 “Neste momento estamos
com 49,5% da população adul-
ta com esquema vacinal com-
pleto. É o estado que mais va-
cina no Brasil e São Paulo va-
cinou mais do que muitos paí-

ses do primeiro mundo. Isso é
um orgulho para a ciência, a
medicina e a saúde pública do
Brasil, e especificamente de
SP”, destacou Doria.

Dados extraídos do Vacinô-
metro do Governo de SP apon-
tavam, às 12h50 desta quarta-fei-
ra, um total de 17.502.259 pes-
soas com o ciclo vacinal com-
pleto nos 645 municípios de SP.
No total, 16.355.866 pessoas
foram imunizadas com duas do-
ses da vacina e mais 1.146.393
cidadãos receberam o imunizan-
te de dose única. Juntos, eles
representam 49,5% da popula-
ção adulta em todo estado. A pre-
visão é de que, nas próximas ho-
ras, o Estado atinja 50% de imu-

nização dos adultos.

Estatísticas
Os dados do Vacinômetro

indicam um total de 51.390.196
doses aplicadas no estado todo,
sendo 33,887 milhões de pri-
meira dose, 16,355 mi de segun-
da dose e mais 1,146 mi de dose
única. As estatísticas mostram
que 99,09% de toda a população
adulta já recebeu pelo menos
uma dose do imunizante contra
o coronavírus.

Considerando-se a popula-
ção total, SP chega a 75% das
pessoas com pelo menos uma
dose aplicada e 37%,81% com
ciclo vacinal completo. A plata-
forma indica ainda que apenas

nas primeiras horas desta quar-
ta-feira já foram aplicadas 185
mil vacinas, sendo 81 mil de pri-
meira dose e 104 mil de segun-
da dose. Na terça-feira (31), o
Estado realizou mais de 629 mil
imunizações e, na segunda (30),
foram 558 mil.

Toda a evolução da aplicação
das vacinas em SP pode ser
acompanhada no site do Vacinô-
metro (https://vacinaja.sp.gov.br
/vacinometro/). O painel tem
dados detalhados sobre doses
aplicadas por município, distri-
buição de doses, ranking de va-
cinação, ranking de aplicação das
doses distribuídas, evolução da
aplicação de doses e estatísticas
gerais do PEI.

São Paulo lança Agenda Tarsila
 no dia do aniversário da artista

A Secretaria de Cultura e
Economia Criativa do Estado de
São Paulo lançou, na quarta-fei-
ra (1º), a Agenda Tarsila, um guia
especial sobre o modernismo.
Na agenda, o público poderá
acompanhar a programação do
projeto Modernismo Hoje e co-
nhecer a história do movimen-
to, curiosidades, galerias de fo-
tos, entrevistas exclusivas com
familiares, artistas contemporâ-
neos e pesquisadores dos prin-
cipais personagens que lançaram
tendência no movimento.

A data de lançamento da
agenda foi escolhida por ser o
dia do nascimento de Tarsila do
Amaral, considerada uma das
principais responsáveis pela Se-
mana de Arte Moderna de 1922.

“Uma data da importância da

Semana de 22 precisa ser cele-
brada ao longo de um período
significativo, suficiente para que
muitos eventos aconteçam. Nós
vamos ampliar cada vez mais a
oferta de serviços e a programa-
ção da Agenda Tarsila. Ela esta-
rá disponível até dezembro de
2022 e depois ficará como um
registro da celebração do cen-
tenário”, afirmou o secretário de
Cultura e Economia Criativa do
Estado, Sérgio Sá Leitão.

O projeto disponibilizará ain-
da conteúdo nas redes sociais (Ins-
tagram, Twitter, Facebook, TikTok
e YouTube) com diversas novida-
des envolvendo o centenário. Toda
a gestão e produção da Agenda Tar-
sila é realizada pela Organização
Social Amigos da Arte.

“São Paulo sempre esteve na

vanguarda deste movimento e
agora, em seu centenário, não
poderia ser diferente. A Agenda
Tarsila tem como principal ob-
jetivo fomentar continuamente
essa programação diversa e de-
mocrática, que dialoga direta-
mente com os ecos deste movi-
mento tão disruptivo e que se-
gue presente na arte e na cultura
100 anos depois”, ressaltou a
diretora-geral da Amigos da
Arte, Danielle Nigromonte.

O projeto Modernismo Hoje
tem como objetivo gerar uma
oferta cultural de relevância e
qualidade, valorizar a Semana de
22 e seu impacto na produção
cultural brasileira, estimular a
reflexão sobre o modernismo e
o legado dos modernistas e des-
tacar o papel de São Paulo e dos

artistas paulistas no movimento. Já
foram realizadas mais de 40 ativi-
dades culturais, como exposi-
ções, apresentações musicais, se-
minários, palestras, leituras dra-
máticas, cursos, oficinas, residên-
cias artísticas e outras atividades.

As atividades englobam qua-
tro eixos: programação das ins-
tituições culturais do governo; a
Agenda Tarsila, um calendário
integrado de atividades do poder
público e da sociedade civil, o
fomento, o apoio financeiro a
projetos da sociedade civil e de
prefeituras; e a articulação com
o setor de turismo e o poder pú-
blico de outras instâncias.

Mais detalhes e a programa-
ção completa do projeto podem
ser encontrados no site oficial da
Agenda Tarsila. (Agência Brasil)

CÂMARA (São Paulo)
Entre os ex-vereadores que podem disputar uma cadeira na

Assembleia (SP) ou na Câmara dos Deputados está o represen-
tante do samba Celso Jatene (PL) ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) vai manter atuais Adjuntos no lugar

dos Secretários do Bruno  (PSDB) que se tornarem candidatos à
ALESP e então à Câmara Federal ?

.
ASSEMBLEIA
Deputado delegado (Polícia Civil) Olim está lamentando a

morte do seu fiel escudeiro (motorista desde o 1º mandato) Sid-
nei Pereira de Jesus. Olim estará ...

.
(São Paulo)
... hoje - 19h30 - na missa de 7º dia que será realizada na Ba-

sílica de Nossa Senhora da Penha, rua Santo Afonso número 199,
Penha de França (Zona Leste)

.
GOVERNO (São Paulo)
Com ares de vitória na guerra interna entre tucanos por candi-

datura Presidencial 2022, Doria já domina em mais Estados do
que seu colega gaúcho LGBTQIA

.
CONGRESSO (Brasil)

Deputado-presidente da Câmara Federal, Artur Lira (PP) aposta
na aprovação do ‘Código Eleitoral’ que favoreça seu PP e demais
médios e grandes legendas
.

PRESIDÊNCIA (Brasil)
Enquanto o Presidente Bolsonaro (ainda sem partido) ‘vai pra

galera’ nos atos de 7 setembro, o ex-Presidente Lula (ainda dono
do PT) segue se escondendo

.
PARTIDOS (Brasil)
Adilson Barroso tá se ‘virando nos 30’ pra tentar retomar o

comando do Patriota, agora com advogado da família Bolsonaro.
Tá difícil tirar o Ovasco (ex-PRP)

.
HISTÓRIAS
No encontro dos 5 anos da cassação de Dilma, a ex-Presiden-

te não escapou das críticas dos que não aceitam que ela ‘esconda’
que foi do PDT do Brizolismo

.
M Í D I A S
Cesar Neto  é jornalista desde 1992. Desde 1993 é colunista

de política. Sua coluna diária é publicada na imprensa de São Paulo
(Brasil). Via Internet desde 1996,  cesarneto.com  é referência
da liberdade possível. Recebeu Medalha Anchieta (Câmara pau-
listana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista)

.
Twitter  @cesarnetoreal
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Portugal revoga proibição de
viagens a turistas do Brasil
Portugal anunciou na quarta-feira (1º) que permitirá a entra-

da de turistas do Brasil, quase 18 meses depois de impôr a proi-
bição de viagens não essenciais do país sul-americano para con-
ter a disseminação do novo coronavírus.

Embora os brasileiros, que constituem a maior comunidade
de migrantes em Portugal, tenham tido acesso permitido por
motivos como trabalho, família ou saúde, a suspensão da medida
é aguardada há muito tempo.

Portugal está agora aberto aos turistas da União Europeia que
apresentem o certificado digital covid-19 do bloco, bem como
aos dos Estados Unidos, de onde os visitantes devem apresentar
um resultado negativo à chegada.

Os viajantes do Brasil agora já não precisam ficar em quaren-
tena, mas devem apresentar um teste negativo de covid-19. A
mesma regra se aplica a visitantes da Grã-Bretanha, de acordo
com o governo português.

O Brasil teve mais de 20,7 milhões de infecções confirma-
das pelo novo coronavírus e mais de 580 mil mortes.

Passageiros de países como Japão, Austrália, Coreia do Sul,
Arábia Saudita, Nova Zelândia, Cingapura e Canadá também po-
derão viajar para Portugal se apresentarem um teste negativo.

Os visitantes do Nepal, da Índia e África do Sul são ainda
obrigados a permanecer em quarentena durante 14 dias à chega-
da e só devem viajar por razões essenciais.

Portugal suspendeu a maioria das restrições com um plano
em três fases, apoiado por uma rápida e eficiente implementa-
ção da vacinação.

Dados do Ministério da Saúde mostram que 73% da popula-
ção estão totalmente vacinados. (Agencia Brasil)

Biden tenta afastar críticas sobre
saída dos EUA do Afeganistão

O presidente dos Estados Unidos (EUA), Joe Biden, assumiu
na terça-feira (31) a responsabilidade pela tumultuada saída das
forças norte-americanas do Afeganistão. Ele disse que era a me-
lhor opção disponível, após um importante rival republicano des-
crever o episódio como uma ferida autoinfligida que tornou os
EUA menos seguros.

Durante o dia, o Talibã celebrou sua vitória sobre os norte-
americanos, disparando tiros para o ar, desfilando caixões reves-
tidos com bandeiras da Organização do Tratado do Atlântico Norte
(Otan) e dos EUA e aplicando suas próprias regras após a retira-
da das últimas tropas estrangeiras.

Em sua primeira declaração após a saída, Biden disse que 90%
dos norte-americanos que queriam sair conseguiram, e que Wa-
shington tinha poder de negociação sobre os militantes islâmi-
cos para garantir que outros 100 ou 200 consigam deixar o país
se quiserem.

“Eu assumo a responsabilidade”, disse, acrescentando que os
Estados Unidos estão longe de encerrar seu envolvimento com
o Afeganistão e, especialmente, com os combatentes do Estado
Islâmico no país.

O Talibã agora controla uma porção maior de território do
que controlava antes de ser removido do poder, na mais longa
guerra travada pelos Estado Unidos, que tirou a vida de quase 2,5
mil militares norte-americanos e de cerca de 240 mil afegãos,
custando por volta de US$ 2 trilhões.

Mais de 123 mil pessoas foram retiradas de Cabul, em uma
operação gigantesca e caótica de saída pelo ar conduzida pelos
Estados Unidos, além seus aliados nas duas últimas semanas, mas
muitas pessoas que ajudaram os países ocidentais durante a guerra
foram deixadas para trás.

O líder republicano no Senado, Mitch McConnell, disse que os
norte-americanos haviam sido abandonados além das linhas inimigas.

“Essa foi uma saída desastrada e desgraçada, que irá permitir
que o Talibã e a Al Qaeda celebrem os 20 anos dos ataques de 11
de Setembro, assumindo o controle total do Afeganistão”, disse
o republicano em um fórum empresarial em Ashland, no Kentu-
cky. “Estamos menos seguros como resultado dessa ferida auto-
inflingida”. (Agencia Brasil)

O fraco desempenho da eco-
nomia brasileira no segundo tri-
mestre de 2021, que ficou pra-
ticamente estável com variação
negativa de 0,1%, foi puxado
pelo resultado da agropecuária,
que caiu 2,8%, e da indústria, que
recuou 0,2%.

Pelo lado positivo, os servi-
ços avançaram 0,7% no período,
em comparação com o trimes-
tre anterior. Os dados são do Sis-
tema de Contas Nacionais Tri-
mestrais, divulgados na (1º) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

Agricultura
Segundo a coordenadora de

Contas Nacionais do IBGE,
Rebeca Palis, a safra do café
foi prejudicada pela bianuali-
dade negativa e a do milho,
pela estiagem.

“Agropecuária depende
muito dos produtos que estão
em safra. A gente entrou ago-
ra forte com a safra do café,
mas ele está no ano da bianua-
lidade negativa, então, como
no primeiro trimestre não tem
safra de café, puxou bastante
para baixo. Tem efeito da es-
tiagem no milho também, mas
a soja está com safra recorde.
A agropecuária como um todo
está sofrendo com o proble-
ma climático sim, isso vai afe-
tar a taxa do ano, mas não influ-
enciou tanto na comparação tri-
mestral”.

A soja teve alta de 9,8% e o

arroz, de 4,1%. Tiveram taxas
negativas o café (-21%), o algo-
dão (-16,7%) e o milho (-
11,3%).

Indústria
Na indústria, Palis destaca a que-

da na indústria de transformação, em
especial a automobilística.

“A indústria de transforma-
ção teve uma queda de 2,2%. Ela
sofreu nesse segundo trimestre
muito por conta da falta de
componentes eletrônicos, tem
fila de espera, nem está con-
seguindo atender a demanda.
Na indústria de transformação
como um todo, há uma disrup-
tura na cadeia produtiva e os
insumos estão caros, dada a des-
valorização do real”.

Segundo o IBGE, além da
indústria de transformação, a
queda de 0,9% na atividade de
eletricidade e gás, água, esgoto
e atividades de gestão de resídu-
os, influenciada pela crise hídri-
ca, contribuiu para neutralizar a
alta de 5,3% nas indústrias ex-
trativas e de 2,7% na construção.
Também teve crescimento o se-
tores de Informação e comuni-
cação, que avançou 5,6%.

Serviços
O setor de serviços foi pu-

xados por outras atividades de
serviços, com aumento de 2,1%.
Porém, ainda está 4% abaixo do
primeiro trimestre de 2020 e
7,2% abaixo do quarto trimes-
tre de 2019, períodos conside-

rados como referência pré-pan-
demia de covid-19.

“No caso dos serviços, eles
recuperaram bem, mas se for
olhar os outros serviços, ainda
não está no patamar pré-pande-
mia, porque tem muito a ques-
tão dos serviços presenciais.
Alojamento, alimentação, saúde,
educação mercantil, serviços
voltados para as famílias, ainda
está abaixo do patamar pré-pan-
demia”, explica a coordenadora.

O consumo das famílias fi-
cou estável na comparação com
o primeiro trimestre do ano e
está 3% abaixo do período pré-
pandemia. Já o consumo do go-
verno teve alta de 0,7% e os in-
vestimentos, que compõem a
Formação Bruta de Capital Fixo
recuaram 3,6% no período.

“Apesar dos programas de
auxílio do governo, do aumento
do crédito a pessoas físicas e da
melhora no mercado de trabalho,
a massa salarial real vem cain-
do, afetada negativamente pelo
aumento da inflação. Os juros
também começaram a subir. Isso
impacta o consumo das famíli-
as”, aponta Rebeca.

Os dados do IBGE mostram
que a balança comercial brasilei-
ra subiu 9,4% nas exportações
de bens e serviços no segun-
do trimestre do ano, sendo a
maior variação desde o pri-
meiro trimestre de 2010. O
destaque foi a safra de soja,
estimulada pelos preços favo-
ráveis. Já as importações, di-

minuíram 0,6% na comparação
com o primeiro trimestre do ano.

Comparação anual
Em relação ao segundo tri-

mestre de 2020, que foi o pior
da pandemia para a economia
brasileira, o PIB avançou 12,4%.
No primeiro semestre deste
ano, o crescimento foi de 6,4%,
em relação ao mesmo período
de 2020. Palis destaca que, nes-
ta comparação, tanto a agrope-
cuária (3,3%), como a indústria
(10%) e os serviços (4,7%) ti-
veram resultados positivos. Por
outro lado, ela lembra que a eco-
nomia encolheu 5,6% no mes-
mo semestre do ano passado.

Na comparação com o se-
gundo trimestre de 2020, o setor
de serviços teve aumento de
10,8% no geral, com destaque para
o setor de transporte, armazena-
gem e correio (25,3%), comércio
(20,9%), outras atividades de ser-
viços, que incluem serviços pre-
senciais (16,1%) e informação e
comunicação (15,6%).

O consumo das famílias cres-
ceu 10,8%, o consumo do gover-
no teve alta de 4,2% e os investi-
mentos avançaram 32,9% no se-
gundo trimestre, puxados pelos
resultados positivos na produção
interna, na importação de bens de
capital e na construção.

No setor externo, as exporta-
ções cresceram 14,1% e as im-
portações avançaram 20,2% na
comparação com o segundo tri-
mestre de 2020. (Agencia Brasil)

Balança comercial tem melhor saldo
da história para meses de agosto

Beneficiada pela safra de di-
versos grãos e pela valorização
de minérios, a balança comerci-
al registrou o melhor saldo da
história para meses de agosto,
desde o início da série históri-
ca, em 1989. No mês passado, o
país exportou US$ 7,665 bilhões
a mais do que importou.

O saldo é 31,7% maior que
em agosto de 2020. No último
mês, as exportações somaram
US$ 27,212 bilhões, alta de
49,2% sobre agosto de 2020
pelo critério da média diária. As
exportações bateram recorde
histórico para todos os meses
desde o início da série históri-
ca, em 1989. As importações
totalizaram US$ 19,547 bilhões,
alta de 34,4% na mesma com-
paração.

Além da alta no preço das
commodities, as exportações
também subiram por causa da
base de comparação. Em agosto
de 2020, no início da pandemia
de covid-19, as exportações ti-
nham caído por causa das medi-
das de restrição social. O volu-
me de mercadorias embarcadas,
segundo o Ministério da Econo-
mia, aumentou 8,7%, enquanto

os preços subiram, em média,
41,7% em relação ao mesmo
mês do ano passado.

Com o resultado de agosto,
a balança comercial acumula su-
perávit de US$ 52,033 bilhões
nos oito primeiros meses do
ano. O resultado é 45,7% maior
que o dos mesmos meses de
2020 e também é o maior da sé-
rie histórica para o período.

Em agosto, todos os setores
registraram crescimento nas
vendas para o exterior. Em ple-
na safra de grãos, o valor das
exportações agropecuárias subiu
19,4% em relação a agosto do
ano passado. Os principais des-
taques foram café não torrado
(+10,2%), soja (+46,0%) e ma-
deira em bruto (+187%). Ape-
sar de a seca e as recentes gea-
das terem reduzido o volume de
exportações em 6% na mesma
comparação, a valorização mé-
dia de 32,8% nos preços garan-
tiu o aumento do valor exporta-
do no setor.

Beneficiada pela valorização
de minérios, as exportações da
indústria extrativa mais que do-
braram em relação a agosto do
ano passado, aumentando

113,3%. Os destaques foram
minérios de cobre e seus con-
centrados (+145,1%) e óleos
brutos de petróleo (+93,6%).

As vendas da indústria de
transformação subiram 32,9%,
impulsionadas por carne bovina
industrializada (+50,5%), com-
bustíveis (+69,2%) e produtos
semiacabados de ferro e aço
(+118,5%)

Do lado das importações, as
compras do exterior da agrope-
cuária subiram 26,7% em agos-
to na comparação com agosto
do ano passado. A indústria ex-
trativa registrou alta de 262,4%
e a indústria de transformação
teve crescimento de 57,1%. Os
principais destaques foram mi-
lho não moído (+289,7%), óle-
os brutos de petróleo
(+206,8%), gás natural
(+541,5%) e combustíveis
(+161,3%).

Em julho, o governo elevou
para US$ 105,3 bilhões a previ-
são de superávit da balança co-
mercial neste ano, o que garan-
tiria resultado recorde. A esti-
mativa já considera a nova me-
todologia de cálculo da balança
comercial. As projeções estão

mais otimistas que as do merca-
do financeiro. O boletim Focus,
pesquisa com analistas de mer-
cado divulgada toda semana pelo
Banco Central, projeta superávit
de US$ 70 bilhões neste ano.

Em abril, o Ministério da
Economia mudou o cálculo da
balança comercial. Entre as prin-
cipais alterações, estão a exclu-
são de exportações e importa-
ções fictas de plataformas de
petróleo. Nessas operações, pla-
taformas de petróleo que jamais
saíram do país eram contabiliza-
das como exportação, ao serem
registradas em subsidiárias da
Petrobras no exterior, e como
importação, ao serem registra-
das no Brasil.

Outras mudanças foram a in-
clusão, nas importações, da
energia elétrica produzida pela
usina de Itaipu e comprada do
Paraguai, num total de US$ 1,5
bilhão por ano, e das compras
feitas pelo programa Recof, que
concede isenção tributária a im-
portações usadas para produção
de bens que serão exportados.
Toda a série histórica a partir de
1989 foi revisada com a nova
metodologia. (Agencia Brasil)

Agropecuária e indústria recuam;
serviço avança no 2° trimestre

O Produto Interno Bruto
(PIB), soma de todos os bens e
serviços produzidos no país,
deve apresentar crescimento
acima de 5% este ano. A previ-
são foi mantida pela Secretaria
de Política Econômica do Mi-
nistério da Economia, na Nota
Informativa sobre o resultado do
PIB, divulgado na quarta-feira
(1º) pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

Segundo o IBGE, o PIB re-
gistrou variação negativa de
0,1%, no segundo trimestre de
2021, na comparação com o pri-
meiro trimestre do ano. Essa
variação é considerada estabili-
dade pelo IBGE. A economia

brasileira avançou 6,4% no pri-
meiro semestre. Nos últimos
quatro trimestres, acumula alta
de 1,8%, e na comparação com
o segundo trimestre do ano pas-
sado, cresceu 12,4%.

A previsão do ministério, di-
vulgada em julho, é que o PIB
crescerá 5,3% em 2021.

A secretaria diz que as mai-
ores contribuições para o resul-
tado do PIB do segundo trimes-
tre vieram da queda da indústria
de transformação e da redução
da Formação Bruta de Capital
Fixa (FBCF), investimentos.

“A escassez de insumos, ape-
sar da melhora da confiança dos
empresários, teve efeitos nega-

tivos relevantes. Adicionalmen-
te, o segundo trimestre de 2021
foi o período com o maior nú-
mero de mortes de covid-19,
devido ao agravamento da pan-
demia. Além do efeito devasta-
dor nas famílias brasileiras, hou-
ve impacto relevante nas deci-
sões econômicas dos agentes”,
diz a nota.

De acordo com a nota, a eco-
nomia está em recuperação e a
continuidade desse processo
continuará a ser “impulsiona-
do pelo setor privado”, com
aumento da poupança e impul-
so do setor de serviços. “Ob-
serva-se que a recuperação da
atividade econômica acumula-

da em quatro trimestres, quan-
do comparada a outros países,
está diretamente relacionada à
implementação da agenda de
consolidação fiscal e reformas
pró-mercado”, diz a nota.

A secretaria espera pela
“continuidade do bom desempe-
nho do setor de serviços ao lon-
go deste ano e que o setor in-
dustrial volte a contribuir posi-
tivamente”, a partir do terceiro
trimestre. “A vacinação em mas-
sa tem possibilitado fortaleci-
mento dos serviços, destacando
este setor como principal con-
tribuidor para o PIB no primei-
ro semestre”, avalia a nota.
(Agencia Brasil)

Os investimentos ficaram pra-
ticamente estáveis em junho em
comparação com o mês anterior. O
Indicador Mensal de Formação Bru-
ta de Capital Fixo (FBCF), divulga-
do na quarta-feira (1º) pelo Institu-
to de Pesquisa Econômica Aplica-
da (Ipea), registrou queda de 0,1%
em junho frente a maio deste ano,
na série com ajuste sazonal.

O indicador é composto por
máquinas e equipamentos, constru-
ção civil, outros ativos fixos e a sua
evolução representa aumento da
capacidade produtiva da economia
e a reposição da depreciação do es-
toque de capital fixo.

Segundo a análise do Ipea, os
resultados continuam influencia-
dos, em parte, pelos efeitos das ope-
rações envolvendo importações de
plataformas de petróleo associadas
ao regime aduaneiro Repetro, que
elevaram a base de comparação nos
primeiros três meses do ano. O
Repetro é um regime aduaneiro es-
pecial de exportação e de importa-
ção de bens que se destinam às ati-
vidades de pesquisa.

No resultado acumulado em
doze meses encerrado em junho,
os investimentos apresentaram ex-
pansão de 12% contra 7,2% regis-
trado em maio.

O consumo aparente de máqui-
nas e equipamentos apresentou que-
da de 9,9% em junho, encerrando o
segundo trimestre com uma queda
de 27%. Enquanto a produção naci-

Indicador do Ipea mostra
 que investimentos ficaram

estáveis em junho
onal de máquinas e equipamentos
recuou 10,2% em junho, a impor-
tação caiu 7% no mesmo período.

“Com isso, as importações ca-
íram 65,9% no segundo trimestre,
afetadas pela alta base de compa-
ração no primeiro trimestre do
ano, quando ainda foi contabiliza-
do um número significativo de im-
portações de plataformas de petró-
leo provenientes dos ajustes asso-
ciados ao regime aduaneiro Repe-
tro”, informou o instituto.

A produção nacional encerrou
o segundo trimestre com alta de
3,4%. No acumulado em doze me-
ses, a demanda interna por máqui-
nas e equipamentos registrou au-
mento de 19,4%.

Já o indicador de investimen-
tos em construção civil avançou
5,3% em junho. Com esse resulta-
do, que representou a quarta alta
consecutiva na margem, o segmen-
to registrou crescimento de 11,2%
no segundo trimestre.

Segundo o Ipea, na comparação
interanual, o bom desempenho foi
generalizado. O destaque ficou por
conta do componente máquinas e
equipamentos, que avançou para
um patamar 34,2% superior a ju-
nho de 2020. Enquanto o compo-
nente de outros ativos fixos regis-
trou aumento de 17,6%, a constru-
ção civil, por sua vez, teve alta de
28,1%. Na comparação trimestral,
os resultados foram positivos.
(Agencia Brasil)

Brasil atualiza regra que trata da
importação de produtos aeronáuticos
O Ministério da Economia

aprovou a atualização da Regra
de Tributação da Tarifa Externa
Comum para os produtos do se-
tor aeronáutico, conforme deli-
berado pelo Comitê Executivo
de Gestão da Camex (Gecex) no
dia 18 de agosto.

A regra estabelecida em 1994
prevê um regime especial de im-
portação comum aos Estados-
Partes do Mercosul, implemen-

tado para isentar o setor aeronáu-
tico da cobrança do Imposto de
Importação em aeronaves e apa-
relhos de treinamento de voo.

A atualização prevê redução
tarifária a 0% para 19 novos có-
digos da Nomenclatura Comum
do Mercosul, abrangendo partes
e insumos utilizados na fabrica-
ção, reparação, manutenção,
transformação, modificação ou
industrialização desses produ-

tos, desde que “fabricados em
conformidade com especifica-
ções técnicas e normas de ho-
mologação aeronáuticas”.

Em nota, o ministério infor-
ma que os benefícios da Regra
de Tributação do setor aeronáu-
tico “não se limitam ao setor
produtivo de bens, alcançando
também o setor de serviços:
empresas e companhias aéreas
podem ter acesso a máquinas e

produtos utilizados no setor
como, por exemplo, pontes de
embarque de passageiros e pro-
dutos utilizados a bordo”.

Na avaliação da secretária-
executiva da Câmara de Comér-
cio Exterior (Camex), Ana Re-
pezza, a iniciativa permitirá me-
lhorias de competitividade do
setor aéreo, extremamente afe-
tado pela pandemia da covid-19.
(Agencia Brasil)



Ministério estuda prorrogar por
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Então olhei para o campo e ví o Brasil ...
- Quero saber apresenta:
“... o Brasil tem um papel fundamental na segurança alimentar

atual e futura do planeta, e o caminho para que consiga aumentar
a produção passa pela tecnologia e pela diplomacia. A afirmação
foi feita pelo ex-ministro da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento Roberto Rodrigues, que participou dia (23) de debate so-
bre “Tecnologia e Sustentabilidade”. Essa audiência pública foi a
quarta parte do ciclo de debates “Agronegócio sustentável: a ima-
gem real do Brasil”, promovido pela Comissão de Relações Ex-
teriores e Defesa Nacional do Senado (CRE)...”  Agência Senado

* Limpar a imagem do agronegócio brasileiro no exte-
rior é fácil?

* O mundo precisa se alimentar?
* O Brasil é potência agro-sustentável?

O ex-ministro Roberto Rodrigues participou do ciclo de debates
“Agronegócio sustentável: a imagem real do Brasil”

É incrível como diante da importância do Brasil na alimenta-
ção global, ongs e pessoas se levantem contra o Brasil, como se
a agropecuária fosse a vilã do clima. Nós sabemos que o vilão do
clima são os combustíveis fósseis e não a agricultura. Esse pes-
soal deveria levantar bandeiras climáticas contra os grandes pro-
dutores de combustíveis fósseis mas pelo que parece é muito
mais fácil e simples lutar contra os caipiras tupiniquins
brasileiros. ”O Brasil tem todas as condições de ser o campeão
mundial da sustentabilidade. Nós podemos ser campeões mundi-
ais da segurança alimentar em dez anos. Podemos mesmo. Se
alimentarmos o mundo, seremos campeões da paz” disse
ele. Roberto Rodrigues citou dados do USDA, o departamento
de Agricultura dos Estados Unidos, que apontam para a necessi-
dade de aumento de 20% na produção de alimentos nos próxi-
mos dez anos para que haja comida para todos no planeta. A pre-
visão é de que boa parte desse aumento seja sustentada pelo Bra-
sil. — Para que o mundo cresça 20%, o Brasil tem que crescer
41%. Fonte: Agência Senado

- Por hoje é isto. Boa semana, forte abraço e até a próxi-
ma palavra Brasiliana.
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O atraso no transporte de in-
sumos provocado pela pandemia
de covid-19 fez o Ministério da
Economia estudar a prorrogação,
por um ano, das licenças de dra-
wback para empresas exportado-
ras. Esse benefício prevê a isen-
ção ou a suspensão de tributos
para matérias-primas ou insu-
mos usados para fabricar pro-
dutos que serão vendidos ao
exterior.

Em nota, a pasta informou
que a restrição de fluxos co-
merciais decorrentes da pande-
mia, que provoca escassez glo-
bal de itens como chips e de-
terminados tipos de metais,

tem prejudicado as operações
de drawback. O problema atin-
ge principalmente empresas
cujo benefício acaba em 2021.
Caso se concretize, será o se-
gundo adiamento. Em 2020, as
autorizações haviam sido pror-
rogadas para o fim deste ano.

“Em razão da continuidade
da pandemia de covid-19 e dos
consequentes percalços por
ela impostos para a realização
das operações vinculadas aos
regimes de drawback suspen-
são e isenção, a avaliação em
curso no Ministério da Econo-
mia também envolve a exten-
são de prazos concernentes aos

atos concessórios cujas valida-
des tenham sido prorrogadas
com base na Medida Provisó-
ria nº 960, de 30 de abril de
2020, posteriormente conver-
tida na Lei nº 14.060, de 23 de
setembro do mesmo ano”, in-
formou o ministério.

Segundo a pasta, a propos-
ta ainda está em fase de discus-
sões internas. Quando o estu-
do for concluído, o pedido de
prorrogação será analisado pe-
las demais instâncias do gover-
no federal.

O drawback foi criado em
1966, para estimular as expor-
tações brasileiras. Esse incenti-

vo cumpre as normas de comér-
cio internacional porque as re-
gras atuais estipulam que ne-
nhum país pode exportar tribu-
tos, mesmo embutidos no pre-
ço final das mercadorias.

No drawback isenção, o ex-
portador recebe isenção defini-
tiva das matérias-primas e dos
insumos usados na fabricação da
mercadoria a ser exportada. No
drawback suspensão, os tributos
são suspensos apenas se o bem
for vendido ao exterior. Caso o
item não seja exportado, os tri-
butos incidirão sobre as matéri-
as-primas e os insumos. (Agen-
cia Brasil)

O Certificado Nacional de
Vacinação contra a Covid-19
trará novas informações, infor-
mou na quarta-feira (1º) o Mi-
nistério da Saúde. De acordo
com a pasta, serão detalhados
os dados de identificação do
paciente, o local de aplicação
das doses e tipo e marca do
imunizante.

Também foram incluídos o
município e estado onde a pes-
soa tomou a vacina. O docu-
mento registrará ainda as datas
em que a primeira e a segunda
doses foram aplicadas, ou a
dose única, no caso da Janssen.

O Ministério da Saúde in-
formou que o certificado pas-
sou a ter uma política de priva-
cidade para se adequar à Lei
Geral de Proteção de Dados
(LGPD), norma que disciplina
a coleta e tratamento de infor-

Certificado de vacinação será
emitido com novas informações

mações pessoais no país.
O certificado é um docu-

mento que comprova a imuni-
zação do cidadão contra a co-
vid-19. Alguns países tornaram
obrigatória a apresentação do
documento para visitantes es-
trangeiros e até mesmo para
fluxo interno. Algumas empre-
sas também passaram a exigir
dos funcionários o comprovan-
te, embora a prática não seja
compulsória.

Em São Paulo, por exem-
plo, essa obrigação passou a va-
ler a partir da quarta-feira (1º)
para eventos com mais de 500
pessoas, como festas, shows e
convenções corporativas.

O certificado pode ser emi-
tido pelo aplicativo Conecte-
SUS, do Ministério da Saúde,
disponível para smartphones.
(Agencia Brasil)

O mês de agosto termina re-
gistrando o dia com a menor
média móvel de casos de covid-
19 do ano. De acordo com o
Ministério da Saúde, os 25,7 mil
casos registrados na terça-feira
(31) foi a menor média móvel
de casos de 2021. A pasta apon-
ta a vacinação como o principal
motivo para a queda, que vem
sendo registrada desde junho,
quando chegou-se a notificar
74,79 mil casos da doença.

“Isso representa uma redu-
ção de 65% em pouco mais de
dois meses”, informou o minis-
tério, em nota, ao esclarecer que
a média móvel é um balanço do
número de casos registrados nos
últimos 14 dias. O levantamento
aponta também queda na média
móvel de mortes. Na terça-feira,
o Brasil registrou 701 mortes, o
que representa o menor índice
desde 6 de janeiro, quando foi
registrada uma média de 696,71
mortes por covid-19.

Brasil registra menor média
móvel de casos de Covid

em um dia
O ministro Marcelo Queiro-

ga tem reiterado o compromisso
de vacinar, até o fim de setembro,
toda a população com idade aci-
ma de 18 anos, com pelo menos a
primeira dose. Esse montante
equivale a 160 milhões de pesso-
as. O ministério contabiliza que,
no fim de agosto, 80% da popula-
ção adulta já havia sido vacinada
com a primeira dose. “Agora, a
meta é completar o ciclo vacinal
de todos os brasileiros adultos até
o fim de outubro”, segundo nota
da pasta, ao ressaltar que, até o
momento, foram distribuídas
233,2 milhões de vacinas para
todas as unidades federativas.

Ao todo, 130 milhões de
pessoas já foram vacinadas com
a primeira dose, o que corres-
ponde a 81,2% da população. A
segunda dose (ou a dose única)
já foi aplicada em 61,4 milhões
de pessoas, o que corresponde a
38,3% da população. (Agencia
Brasil)

OMS alerta para variante
identificada na Colômbia

Em seu boletim epidemioló-
gico semanal, a Organização
Mundial da Saúde fez um alerta
para uma das variantes do novo
coronavírus encontrada inicial-
mente na Colômbia, em janeiro
de 2021.

A variante B.1.621 foi bati-
zada de Mu e classificada como
variante de interesse, termo uti-
lizado para designar tipos do ví-
rus que devem ser monitorados

por autoridades de saúde, com
análise sobre risco para a saúde
pública.

“A variante Mu tem uma
constelação de mutações que
indicam propriedades potenciais
de escape imunológico. Dados
preliminares apresentados ao
Grupo de Trabalho sobre Evolu-
ção do Vírus mostram uma re-
dução na capacidade de neutra-
lização dos pacientes similar à

registrada na variante Beta, mas
isso ainda precisa ser confirma-
do por novos estudos”, diz o do-
cumento.

Desde o primeiro registro da
variante, em janeiro deste ano,
foram notificados casos esporá-
dicos na Colômbia, com notíci-
as de contaminações em outros
países da América do Sul e da
Europa.

Em agosto, foram informa-

dos casos por 39 países. Na Co-
lômbia e no Equador, a incidên-
cia da variante cresceu, chegan-
do, respectivamente, a 39% e
13%. “Mais estudos são neces-
sários para compreender as ca-
racterísticas clínicas dessa vari-
ante”, recomendou a OMS.

A título de comparação, a
variante Delta está em 170 paí-
ses, a Beta em 141 e a Gamma
em 91. (Agencia Brasil)

STJ: vazar conversas de
WhatsApp gera dever de indenizar

A Terceira Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ)
decidiu, por unanimidade, que
divulgar conversas de What-
sapp sem o consentimento
dos participantes ou autoriza-
ção judicial gera o dever de
indenizar sempre que for cons-
tatado dano.

O entendimento foi alcança-
do no julgamento do recurso de
um homem que fez captura de
tela de conversa de um grupo do
qual participava no WhatsApp e
divulgou as imagens. Ele já ha-
via sido condenado nas instâncias
inferiores a pagar R$ 5 mil para
um dos participantes que se sen-
tiu ofendido.

O caso ocorreu em 2015 e
envolve um ex-diretor do Cori-
tiba. Na época, o vazamento pro-
vocou uma crise interna ao di-

vulgar conversas com críticas à
então administração do clube de
futebol. Para tentar reverter o
dever de indenizar no STJ, ele
argumentou que o conteúdo das
mensagens era de interesse pú-
blico, e que não seria ilegal
registrá-las.

Relatora do caso, a ministra
Nancy Andrighi concordou que
o simples registro de uma con-
versa por um dos participantes,
seja por meio de uma gravação
ou de um print screen (termo
inglês para captura de tela), não
constitui, em si, um ato ilícito,
mesmo que outros participantes
do diálogo não tenham conheci-
mento. O problema encontra-se
na divulgação de tais registros,
frisou a magistrada.

Isso porque as conversas via
aplicativos de mensagem estão

protegidas pelo sigilo das comu-
nicações, destacou a ministra.
“Em consequência, terceiros
somente podem ter acesso às
conversas de WhatsApp median-
te consentimento dos partici-
pantes ou autorização judicial”,
afirmou.

A relatora disse em seu voto
que “ao enviar mensagem a de-
terminado ou a determinados
destinatários via WhatsApp, o
emissor tem a expectativa de que
ela não será lida por terceiros,
quanto menos divulgada ao pú-
blico, seja por meio de rede so-
cial ou da mídia”.

“Assim, ao levar a conheci-
mento público conversa privada,
além da quebra da confidencia-
lidade, estará configurada a vio-
lação à legítima expectativa,
bem como à privacidade e à in-

timidade do emissor, sendo pos-
sível a responsabilização daque-
le que procedeu à divulgação se
configurado o dano”, afirmou a
ministra.

Ela foi acompanhada integral-
mente pelos outros quatro minis-
tros da Terceira Turma – Paulo de
Tarso Sanseverino, Ricardo Villas
Bôas Cueva, Marco Aurélio Be-
llizze e Moura Ribeiro.

A única exceção, nesses ca-
sos, é quando a exposição das
mensagens visa resguardar um
direito próprio de um dos parti-
cipantes da conversa, num exer-
cício de autodefesa, decidiram
os ministros do STJ. Tal análise,
no entanto, deverá ser feita caso
a caso pelo juiz. No caso julga-
do pela Terceira Turma, foi man-
tida a condenação à indenização.
(Agencia Brasil)

Dólar sobe para R$ 5,18
 após três dias de queda

Em dia de divulgação do de-
sempenho da economia no se-
gundo trimestre, o dólar e a bol-
sa subiram. O alívio nos merca-
dos internacionais provocado
pela desaceleração do mercado
de trabalho norte-americano
compensou parcialmente as ten-
sões no mercado doméstico.

O dólar comercial encerrou
a quarta-feira (1º) vendido a R$
5,182, com alta de R$ 0,011
(+0,2%). A cotação operou em
baixa durante toda a manhã, ten-
do chegado a R$ 5,14 na míni-
ma do dia, por volta das 10h. No
entanto, a moeda norte-america-
na reverteu o movimento e en-
cerrou em leve alta.

Essa foi a primeira alta do
dólar após três dias de queda. A
divisa acumula recuo de 0,25%
na semana e de 0,12% em 2021.

No mercado de ações, o dia
foi marcado pela recuperação. O
índice Ibovespa, da B3, fechou
o dia aos 119.396 pontos, com
alta de 0,52%. Na semana, po-
rém, o indicador acumula perda
de 1,06%.

No exterior, a divulgação de
que a economia norte-america-
na gerou 374 mil empregos no
setor privado em agosto, bastan-
te abaixo das 600 mil vagas
esperadas pelas instituições
financeiras, animou os merca-
dos financeiros internacio-

nais. Isso porque a desacele-
ração da maior economia do
planeta aumenta as chances
de o Federal Reserve (Fed,
Banco Central norte-ameri-
cano) não antecipar a retira-
da dos estímulos monetários
concedidos durante a pande-
mia de covid-19.

Juros baixos por mais tem-
po em economias avançadas
estimula a entrada de recursos
em países emergentes, como
o Brasil. Além disso, a valori-
zação do minério de ferro no
mercado internacional contri-
buiu para a alta do Ibovespa.
Na terça-feira (31), os preços
tinham caído após dados

confirmarem a desaceleração da
economia chinesa.

O clima favorável no exteri-
or não se manifestou no dólar. A
divulgação de que o Produto In-
terno Bruto (PIB, soma dos bens
e serviços produzidos) caiu
0,1% no segundo trimestre e
pressionou os contratos de ju-
ros futuros e a cotação da moe-
da norte-americana.

As tensões políticas e o re-
ceio de que a aprovação de me-
didas como a reforma do Impos-
to de Renda e o parcelamento
dos precatórios aumentem o de-
sequilíbrio nas conas públicas
também contribuíram para a alta
do dólar. (Agencia Brasil)

Pesquisa revela impacto da pandemia
na saúde mental de jovens

Durante a pandemia de co-
vid-19, metade dos jovens sen-
tiu impactos na saúde mental,
segundo pesquisa divulgada  na
quarta-feira (1º) pelo laborató-
rio Pfizer. Segundo o estudo,
39% das pessoas na faixa de ida-
de entre 18 e 24 anos disse que
a saúde mental ficou ruim no
período e 11% responderam que
ficou muito ruim. Na amostra
total, 5% disseram que a saúde
mental está muito ruim e 25%
ruim, totalizando 30%.

A pesquisa foi realizada pela
Inteligência em Pesquisa e Con-
sultoria (Ipec) e ouviu 2 mil pes-
soas na cidade de São Paulo
(SP) e nas regiões metropolita-
nas do Rio de Janeiro, Belo Ho-
rizonte, Curitiba e Salvador.

Segundo o psiquiatra e pes-
quisador da Universidade Fede-
ral de São Paulo (Unifesp), Mi-
chel Haddad, a pandemia contri-

buiu para expor um aumento dos
casos de transtorno mental que
já era percebido nos anos ante-
riores. “A pandemia escancarou
esse problema, mas isso já vinha
acontecendo de longa data, es-
pecialmente nas últimas duas
décadas”, destacou.

O médico explicou que os
transtornos mentais, sendo a de-
pressão um dos mais comuns, es-
tão ligados a uma série de fatores,
desde a pré-disposição genética
até questões do meio onde a pes-
soa vive. Por isso, Haddad enfati-
zou a importância de uma atenção
especial a grupos mais vulneráveis:

“Os ambientes competitivos,
a desigualdade social, as mino-
rias étnicas, as populações que
têm estado de vulnerabilidade
social ou os grupos mais vulne-
ráveis: idosos e adolescentes,
todos esses são, infelizmente, a
população mais afetada”.

Apesar de a maioria da popu-
lação em geral ter uma boa avalia-
ção da própria saúde mental, a pes-
quisa identificou que muitas pes-
soas têm sintomas que podem ser
indicativo de problemas. Disseram
ter irritação e insônia 38% das
pessoas ouvidas pela pesquisa,
percentual que sobe para 53% (ir-
ritação) e 45% (insônia) entre os
jovens de 18 a 24 anos. A tristeza
foi relatada por 48% da popula-
ção geral e por 58% dos jovens.

As mulheres também relata-
ram mais questões com a saúde
mental, com 38% classificando
esse aspecto da vida como ruim
ou muito ruim. Entre as entrevis-
tadas, 47% disseram ter irritação,
45% insônia e 53% tristeza. As
crises de choro afetaram 34% das
mulheres e 7% dos homens. En-
tre os jovens, 38% disseram ter
esse tipo de episódio.

Entre os fatores que impacta-

ram a saúde mental durante a pan-
demia, 23% mencionaram as dí-
vidas e a situação financeira, 18%
o medo de pegar covid-19 e 12%
a morte de alguém próximo.

Desde o início da pandemia,
foram efetivamente diagnostica-
dos com ansiedade 16% das pes-
soas entrevistadas, percentual que
sobre para 20% entre as mulhe-
res e 19% entre os jovens. Com
depressão, 8% receberam esse
diagnóstico, sendo que entre as
mulheres o número fica em 10%.

Para Haddad, mesmo após o
fim da pandemia, os efeitos des-
se momento na saúde mental da
população devem permanecer
por algum tempo. “Mesmo de-
pois de um controle dessa ques-
tão sanitária, dos índices de in-
fecção, nós ainda vamos viver os
impactos dessa pandemia nos
transtornos mentais”, ressaltou.
(Agencia Brasil)
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24.219,99, já incluído os juros do período e a restituição dos valores apontados. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se 
o EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que.será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SP, 19/08/2021.                [1,2] 

EDITAL Processo Digital nº:1003041-93.2021.8.26.0010 Classe: Assunto:Alteração de Regime de Bens - Regime de 
Bens Entre os Cônjuges Requerente:Cristina Carvalho Crepalde e outro 1ª Vara de Família e Sucessões Ipiranga/SP.  
Edital para conhecimento de terceiros. Processo nº 1003041-93.2021.8.26.0010. A Dra. Janaína Rodrigues Egea Uribe, 
MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional do Ipiranga/SP. Faz saber que nos autos de 
Alteração do Regime de Bens do Casamento, Cristina Carvalho Crepalde, portadora da cédula de identidade RG nº 
24.911.617-0, inscrita no CPF/MF sob nº 256.198.608-09, e Durval Crepalde Júnior, portador da cédula de identidade RG 
nº 22.033.604-0, inscrito no CPF/MF 143.304.938-45, objetivam alterar o regime de bens do casamento da comunhão 
parcial de bens para o regime da separação absoluta de bens. Nestas condições, expede-se edital para conhecimento 
de terceiros interessados, para que, no prazo de 30 dias, se manifestem nos autos, nos termos do artigo 734, § 1º, do 
Código de Processo Civil. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 18/08/2021.                             [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1005148-74.2020.8.26.0001 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cí-
vel,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo,Dr(a).Fernanda de Carvalho Queiroz,na forma da Lei.FAZ SABER a(o) R.E - 
MONTAGEM DE PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA,CNPJ 08.599.765/0001-00,que Panda Materiais Elétricos Ltda.ajuizou ação de 
Execução de Título Extrajudicial objetivando a quantia de R$27.512,11(março/2020),referente à aquisição de produtos comerciali-
zados pela exequente que restou inadimplido.Estando a executada em lugar ignorado,expede-se edital,para que em 3dias,a fluir 
do prazo supra,pague o débito atualizado,com os honorários de 10% reduzidos pela metade em caso de pronto pagamento,ou 
apresente embargos em 15dias,podendo,nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, 
com juros de 1%ao mês,sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos 
bastem para garantia da execução,sendo que no caso do silêncio ser-lhe á nomeado Curador Especial.Será o presente edital,por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 12 de Agosto de 2021.[1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1039199-13.2017.8.26.0100(U-625) 
A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza,MM.Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,que Carolina Zollner Batistella 
Gonçalves ajuizou ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua do Grito,nº525,apartamento nº 
104,localizado no 10ºandar do Edifício Conde do Ipiranga,Ipiranga,São Paulo-SP,com área privativa de 57,2375m²,área comum de 
39,7369 m², área total de 96,9744 m², fração ideal de 1,5211%, contribuinte nº 050.072.0144-8, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [1,2] 

Processo Digital nº:1049465-20.2021.8.26.0100 Classe: Assunto:Alteração de Regime de Bens  - Regime de Bens Entre os 
Cônjuges Requerente:Omar Alejandro Cordova Lares e outro EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1049465-20.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional X - 
Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). ELIZABETH KAZUKO ASHIKAWA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Omar Alejandro Cordova Lares e Cristiane 
da Silva Rodrigues, objetivam alterar o regime de bens do casamento da atual COMUNHÃO PARCIAL DE BENS no casamento 
para o regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. Nestas condições, expede-se edital com o prazo de 30 dias, para que terceiros 
interessados se manifestem nos autos, sob pena de serem aceitos os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de julho de 2021.                                                [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1063343-46.2020.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível,do Foro Regional X-Ipiranga,Estado de São Paulo,Dr.Carlos Antonio da Costa,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a MACAUBA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA(CONFIA PRODUTOS),CNPJ 24.123.212/0001-24,na pessoa de seu representan-
te legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de America Net LTDA, para cobrança de R$ 
10.524,69 (julho/20), referente ao Contrato de Prestação de Serviços de Telefonia (SCM) para linha IP Internet 10MB, devidamente 
corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial (NCPC, artigo 257, inciso IV). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.      [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1113298-17.2018.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS BIGHETTI, VICTOR BIGHETTI, ZILDA BIGHETTI CASAS, ARTHUR CASAS 
GARCIA, JOÃO BAPTISTA BIGHETTI, MARIA ROSA BIGHETTI, GAETANO LAZARO, ATILIO BIGHETTI, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wanderley Bighetti e Maria 
Cristina Manzoli Moreno ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua 
Duílio, 698 e 700, Vila Romana, São Paulo-SP, CEP: 05043-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             [1,2] 
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Kolplast CI S.A.
CNPJ/MF nº 59.231.530/0001-93 - NIRE 35.300.469.909

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convidados os Acionistas a comparecer à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Kolplast CI S.A. (“Companhia”),
a ser realizada no dia 10 de setembro de 2021, na sede social da Companhia localizada na Estrada Municipal Benedito de
Souza, 418-A/B, Bairro da Mina, CEP 13295-000, na Cidade de Itupeva, Estado de São Paulo, às 10:00 horas, para deliberar
sobre o seguinte: Ordem do Dia: (a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) o exame e aprovação do relatório da administração,
do balanço patrimonial da Companhia e das demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2020; (ii) a proposta de destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2020; e (iii) a remuneração global da administração para o exercício de 2021. (b) Em Assembleia Geral
Extraordinária: (i) a proposta de aumento de capital da Companhia mediante utilização de saldo de reserva de lucros; (ii) a
proposta de revisão e reforma do estatuto social para ampliação do objeto social; e (iii) outros assuntos de interesse da
Companhia. Os documentos pertinentes às matérias que serão deliberadas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia e foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no
jornal “O Dia - SP”, na edição do dia 20 de abril de 2021, ficando dispensada, portanto, a publicação dos anúncios de que trata
o caput do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista o disposto no parágrafo quinto do referido artigo. 

Itupeva, 30 de agosto de 2021
Benedito Tadeu Saraiva Fittipaldi - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1006617-57.2017.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) EMIDIA FIRMINA DE SENA DE 
ALMEIDA, SORAIA DEALMEIDA, PAULA DE ALMEIDA, 
AURELINO BATISTA DE SOUZA, MARIA GILDETE LIMA 
DE SOUZA, JOÃO LUDGERO PESSOA, SEBASTIÃO 
JULIO DASILVA, MARIA CESAR DA SILVA, Elisabeth 
Rosa Neves, Iolanda da Silva Potame, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ousucessores, que Edinolia Lopes 
de Oliveira, Graziele de Oliveira Portela Borges, Juliana 
Portela Fonseca, Estevão Santos Borges e Edson Curcino 
Fonseca ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida 
Vinte e Quatro de Fevereiro,nº 213, Bairro Vila Rui Barbosa, 
CEP: 03734-090, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contesta-
rem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.               [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião,PROCESSO Nº 1042787-28.2017.8.26.0100. O(A) 
MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro 
Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Juliana Dias Almeida 
de Filippo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Espólio de 
Jonas Sadauskas, Stase Saboniene Sadauskas, Eliete 
Gribauskas, Eduardo Martins da Costa, Eliane Gribauskas da 
Costa, Sandra Gribauskas Murça, Tadeu Inacio Murça, Pedro 
Dias Garcia,Elcio de Franceschi,Ana Maria Misevicius de 
Franceschi,Leonardo de Campos Rodrigues,Luzia de Cam-
pos Rodrigues,Giuseppe Bianco,Giuseppina Carnevale Bian-
co, Gustavo de Campos Rodrigues Sadauskas, Guilherme de 
Campos Rodrigues Sadauskas,réus ausentes,incertos,desço-
nhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Victor Gribauskas Junior ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre 
imóvel situado na Rua Coelho Barradas, nº 390, Parque da 
Vila Prudente,São Paulo,SP,CEP: 03139-050, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                           [1,2] 

Amata S.A.
CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária da Amata S.A., a se realizar no dia 25.09.2021, às 14 horas, 
exclusivamente de forma digital, por meio da plataforma Teams, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Ratifi cação da 
celebração, pela companhia, do Acordo de Investimento e Outras Avenças que regula os termos e condições para os novos in-
vestimentos em sua controlada Amata na Cidade S.A.; (ii) Aprovação da celebração, pela companhia, do Acordo de Acionis-
tas e Outras Avenças da Amata na Cidade S.A., que regulará as relações obrigacionais decorrentes da participação acionária 
dos acionistas no capital social da Amata na Cidade S.A.; (iii) Autorização da celebração, pela Florespar Florestal S.A., 
controlada da Companhia, do Instrumento Particular de Acordo Vinculante com a Amata na Cidade S.A., tendo por objeto o 
fornecimento de madeira em toras; (iv) Redução do capital social da APE1 Plantio de Floresta Exótica S.A., por julgá-lo ex-
cessivo; (v) Adequação da remuneração das debêntures emitidas pela Amata na Cidade S.A. e subscritas e integralizadas pela 
Companhia às negociações da captação da subsidiária; (vi) Conversão das debêntures provenientes da 1ª e da 2ª Emissões Pri-
vadas de Debêntures Conversíveis em Ações, emitidas pela Amata na Cidade S.A., subscritas e integralizadas pela Compa-
nhia, em ações ordinárias da Amata na Cidade S.A.; (vii) Conversão em ações ordinárias da Amata na Cidade S.A. de par-
te das debêntures provenientes da 3ª Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em ações, emitidas pela referida controlada 
e subscritas e integralizadas pela Companhia, bem como a celebração, pela Companhia, do aditamento da escritura da 3ª Emis-
são Privada de Debêntures Conversíveis em Ações fi rmada com a Amata na Cidade S.A. para transformar em perpétuas as 
debêntures que não forem convertidas pela Companhia em ações ordinárias, e implementar os demais ajustes negociados à es-
critura; (viii) Criação de novas classes de ações preferenciais de emissão da Companhia (“Ações PN”); (ix) Conversão de ações 
ordinárias de emissão da Companhia em Ações PN, de cada classe, a critério dos acionistas, na proporção de uma ação ordiná-
ria para cada Ação PN, conforme o caso; (x) Resgate, com o respectivo e posterior cancelamento, da totalidade das Ações PN, 
com a consequente redução do capital social da Companhia, fi cando o pagamento sujeito ao decurso do prazo referido no Arti-
go 174 da Lei 6.404/76; (xi) Alteração do estatuto social da Companhia, de modo a refl etir as deliberações tomadas nos itens 
(viii) a (x), caso aprovadas; e (xii) Aquisição facultativa de debêntures da 2ª e/ou da 3ª Emissões de Debêntures Perpétuas, Con-
versíveis em Ações Ordinárias, Subordinadas, em Série Única, para Colocação Privada, da Companhia, e posterior cancelamento, 
com pagamento em dinheiro e/ou em ativos. Cumpre informar que a assembleia do próximo dia 25.09.2021 ocorrerá apenas de 
forma digital, em razão da imposição de distanciamento social para preservação da saúde pública no atual cenário de grave pan-
demia causada pelo novo Coronavírus. Deste modo, os senhores acionistas deverão participar remotamente da reunião acessan-
do a plataforma Teams na data e hora acima mencionadas, sendo certo que o link de acesso será disponibilizado por e-mail com 
até 48 horas de antecedência. A Amata solicita que os acionistas ou seus representantes enviem, com antecedência de, pelo 
menos, 24 horas em relação ao horário previsto para o início da assembleia, a documentação contendo prova de identifi cação 
do acionista, bem como documentação que comprove seus poderes para participar da assembleia geral, ou instrumento de man-
dato daqueles acionistas que desejarem se fazer representar por procurador (acompanhado do respectivo instrumento de indi-
cação ou eleição do representante legal do acionista signatário da procuração).

São Paulo, 25.08.2021. Atenciosamente. Marise Ribeiro Barroso.Captalys Companhia de Crédito - CNPJ/ME Nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590
Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 09 de Setembro de 2021 - Edital de Convocação
Ficam convocados os acionistas da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, parte, CEP 04530-001, re-
gistrada no Número de Identifi cação do Registro de Empresas (NIRE) 35.300.534.590 e inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 23.361.030/0001-29 (“Companhia”), nos termos 
do artigo 124, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socie-
dades por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 09 de setembro de 2021, 
às 12:00pm, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, CEP 04538-133 (“AGE”), a fi m de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) autorização 
para a administração da Companhia realizar a abertura de capital da Companhia e submissão do pedido de registro 
de emissor de valores mobiliários, categoria “A”, perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); (ii) autorização 
para a administração da Companhia realizar o pedido de adesão da Companhia ao segmento especial de listagem do 
Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), incluindo, sem limitação, 
a autorização para a submissão (a) do pedido de listagem da Companhia na B3; e (b) do pedido de admissão das ações 
ordinárias de emissão da Companhia à negociação no Novo Mercado; (iii) realização de oferta pública inicial de distri-
buição de ações ordinárias de emissão da Companhia, a ser registrada junto à CVM (“Oferta”); (iv) alteração do ende-
reço da sede social da Companhia para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133; (v) aprovação (a) da reforma integral do estatuto social da Companhia 
para, dentre outros, (a.1) adaptá-lo às exigências legais e regulamentares aplicáveis às companhias abertas e às regras 
previstas no Regulamento do Novo Mercado; (a.2) aprimorar as práticas de governança corporativa da Companhia; 
(a.3) incluir a previsão de limite de capital autorizado; (a.4) alterar a composição do número de membros do Conselho 
de Administração da Companhia; (a.5) refl etir a alteração do endereço da sede social da Companhia; bem como (b) da 
consolidação do estatuto social da Companhia; (vi) conversão, sob condição suspensiva da defi nição do preço por ação 
ordinária de emissão da Companhia no âmbito da Oferta, das ações preferenciais classes A, B e C de emissão da Com-
panhia em ações ordinárias de emissão da Companhia, de modo que a totalidade do capital social da Companhia seja 
composto somente por ações ordinárias, conforme requerido nos termos do Regulamento do Novo Mercado; (vii) au-
torização para que a administração da Companhia adote todas as medidas necessárias, incluindo, mas não se limitan-
do, à (a) obtenção do registro como emissor de valores mobiliários categoria “A” e do registro da Oferta, ambos peran-
te a CVM, e da autorização pela B3 para aderir ao Novo Mercado; e (b) aprovação de todos os termos e condições da 
Oferta aplicáveis à Companhia, incluindo a celebração de todos os contratos, documentos e atos relacionados à Ofer-
ta. Instruções e Informações Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, os documentos e informações relacio-
nados às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 2. Somente pode-
rão tomar parte e votar na AGE acionistas cujas ações estejam registradas nos livros da Companhia com 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência da AGE, nos termos do artigo 9º do estatuto social da Companhia. 3. O acionista ou seu 
representante legal deverá comparecer na AGE munido do documento hábil a comprovar sua identidade. 4. O acionis-
ta que desejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações. Procuração em língua estrangeira deverá estar acompanhada dos documen-
tos societários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para o por-
tuguês, notarizados e consularizados. 5. Solicita-se que, sendo possível, os instrumentos de mandato, acompanhado de 
cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para representação na AGE, 
sejam depositados no escritório da Companhia localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim 
Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, ou enviados para o endereço eletrônico assembleia@
captalys.com.br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da 
data marcada para a realização da AGE. 6. A Companhia informa que intensifi cou medidas de proteção e higienização 
de seus ambientes para receber os acionistas que comparecerem na AGE. Não obstante, solicita- se que, sendo possí-
vel, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br, para que 
seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de segurança. 7. Informações adicio-
nais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. São Paulo, 31 de agosto de 2021. 
Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração.

Fincapital Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ/MF nº [em organização]

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição em 29.07.2019
Data, Hora, Local: 29.07.2019, às 10 horas, Avenida Santo Amaro, 48, 2º andar, Conjunto 21, Parte, São Paulo/SP. 
Mesa: Presidente: Márcio Garcia de Souza, Secretário: Alexandre Wildt Borges. Presença: Totalidade do capital social: 
Fincapital Participações S.A., CNPJ/MF 30.318.033/0001-45, JUCESP-NIRE 32.300.518.322 e Finvest Finanças 
e Investimentos S.A., CNPJ/MF 04.063.042/0001-22, JUCESP-NIRE 35.300.333.501, ambas com sede em São Paulo/
SP e representadas por seus Diretores: Márcio Garcia de Souza e Alexandre Wildt Borges, classifi cados abaixo. 
Deliberações Aprovadas: (a) a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, organizada nos termos 
da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei n° 6.404/76”), e da Resolução do Banco Central 4.656, de 26.04.2018, com 
a denominação de Fincapital Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), a qual terá por objeto social: (i) 
a realização de operações de empréstimo, de fi nanciamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por 
meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos fi nanceiros que tenham como única origem capital próprio; 
(ii) análise de crédito para terceiros; (iii) cobrança de crédito de terceiros; (iv) atuação como representante de seguros 
na distribuição de seguro relacionado com as operações mencionadas item (i), também por meio de plataforma 
eletrônica e nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP); e (v) emissão de moeda 
eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor. (b) Na sequência, o Sr. Presidente informou que o capital social da 
Companhia será de R$ 2.000.000,00, representado por 2.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
sendo subscrito da seguinte forma: (i) a acionista Fincapital Participações S.A. subscreve 1.999.999 ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, as quais são parcialmente 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, tudo na forma do boletim de subscrição, e (ii) a acionista 
Finvest Finanças e Investimentos S.A. subscreve 1 ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$ 1,00, totalmente integralizada neste ato em moeda corrente nacional, na forma do boletim de 
subscrição: Subscritor: Fincapital Participações S.A., subscreve: 1.999.999 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Preço de Emissão por Ação: R$ 1,00. Preço Total de Emissão: R$ 1.999.999,00. Forma de 
Integralização: 1.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são integralizadas neste ato pela 
subscritora, em moeda corrente nacional, no valor total de R$ 1.000.000,00. As demais 999.999 ações serão 
integralizadas até 29/07/2020, em moeda corrente nacional, bens ou direitos. Subscritor: Finvest Finanças e 
Investimentos S.A., subscreve: 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal. Preço de Emissão por Ação: 
R$ 1,00. Preço Total de Emissão: R$ 1,00. Forma de Integralização: 1 ação ordinária, nominativa e sem valor 
nominal é integralizada neste ato pela subscritora, em moeda corrente nacional. Tendo sido capital social totalmente 
subscrito pelos acionistas presentes e integralizado em 50% em moeda corrente nacional, o Sr. Presidente determinou 
ao Secretário, para o efeito do disposto no artigo 80, III, da Lei 6.404/76, que fosse efetivado o depósito em instituição 
fi nanceira competente. (c) O Estatuto Social que integra esta ata e devendo ser levado a registro na JUCESP. (d) 
Constituição da Fincapital Sociedade de Crédito Direto S.A. (e) Eleição da Diretoria, para um mandato 
unifi cado de 3 anos: (i) Márcio Garcia de Souza, brasileiro, casado, engenheiro, RG 03.503.790-2 (IFP-RJ), CPF/MF 
425.539.467-91, para Diretor Presidente; (ii) Alexandre Wildt Borges, brasileiro, união estável, administrador de 
empresas, RG 13.021.743-3 (DIC-RJ) e CPF/MF 739.656.931-15, para Diretor Administrativo-Financeiro; (iii) Flávio 
Borges Fortes, brasileiro, separado, engenheiro civil, RG 8.783.506 (SSP/SP), CPF/MF 022.266.888-11, para Diretor 
Operacional; e (iv) Nicolaos Theodorakis, brasileiro, união estável, engenheiro, RG 18.808.900-7 (SSP/SP), CPF/MF 
253.695.068-92, para Diretor de Produtos, todos residentes em São Paulo/SP. Os Diretores acima indicados, presentes 
nesta Assembleia, declararam que não estão impedidos por lei de exercer atividades mercantis e tomaram posse 
mediante a assinatura dos Termos de Posse. (f) Foi fi xada em até R$ 1.000.000,00 a remuneração global anual da 
Diretoria, devendo a distribuição entre seus membros ser feita em reunião de referido órgão. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 29.07.2019. Acionistas: Fincapital Participações S.A. - p. Márcio Garcia de Souza e Alexandre Wildt 
Borges - Diretores. Finvest Finanças e Investimentos S.A. - p. Márcio Garcia de Souza e Alexandre Wildt Borges - 
Diretores. Diretores Eleitos: Márcio Garcia de Souza - Diretor Presidente, Alexandre Wildt Borges - Diretor Administrativo 
Financeiro, Flávio Borges Fortes - Diretor Operacional, Nicolaos Theodorakis - Diretor de Produtos. Advogado: Suzi Hong 
Tiba - OAB/SP 166.074. JUCESP-NIRE 3530055761-1 em 14.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

L. SILVA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 20.256.943/0001-97 - NIRE 35.228.431.696

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 11 de Agosto de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 11/08/2021, às 11h, na sede social, na R. Roque Petrella, 46, Sala 507, Vila Cordeiro, 
SP-SP, CEP 04581-050. 2. Presenças: Presentes os sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
independentemente de convocação. 3. Mesa: Sr. Jorge Rodrigues da Silva, Presidente; Sra. Maria de Fátima da 
Silva Moura, Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de: (i) redução desproporcional do capital 
social da Sociedade por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos exatos termos do disposto no artigo 
1.082, inciso II, do Código Civil, mediante o cancelamento de quotas representativas do capital social da Sociedade 
de titularidade do sócio Lucas Rodrigues Moura da Silva; (ii) aprovar a restituição ao sócio Lucas Rodrigues Moura 
da Silva, desproporcionalmente, do valor total do montante da redução; (iii) reformar a Cláusula 6ª do Contrato Social 
da Sociedade; e (iv) consolidar o contrato social da Sociedade. 5. Deliberações: Os sócios, por unanimidade de 
votos e sem ressalvas, decidiram: 5.1. aprovar a redução do valor do capital social da Sociedade, de forma 
desproporcional, no montante de R$ 927.000,00, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, 
nos exatos termos do disposto no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 927.000 
quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo todas as 
quotas de titularidade do sócio Lucas Rodrigues Moura da Silva, passando o capital social da Sociedade de 
R$ 68.762.357,00, dividido em 68.762.357 quotas, para R$ 67.835.357,00, dividido em 67.835.357 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma; 5.2. aprovar a restituição ao sócio Lucas Rodrigues Moura da Silva, 
desproporcionalmente às participações dos sócios no capital social da Sociedade, do montante da redução no 
importe de R$ 927.000,00, correspondente a 927.000 quotas representativas de parte do capital social da Sociedade; 
5.3. aprovar a reforma da Cláusula 6ª do Contrato Social da Sociedade, para refletir a redução do valor do capital 
social ora aprovada; 5.4. aprovar a consolidação do Contrato Social da Sociedade; 5.5. consignar que conforme 
estabelece o disposto no artigo 1.084, caput e §§ 1º, 2º e 3º, do Código Civil, os credores quirografários, por título 
líquido anterior à data da presente Reunião de Sócios, poderão opor-se ao quanto aqui deliberado. A redução do 
valor do capital ora aprovada somente se tornará eficaz se, no prazo de 90 dias, contados da publicação da presente 
Ata de Reunião de Sócios, não for impugnada, ou se provado o pagamento de eventuais dívidas existentes ou o 
depósito judicial do respectivo valor. Autorizar os administradores da Sociedade a praticarem todos os atos necessários 
à efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos sócios da Sociedade. 6. Documentos Arquivados na 
Sede Social: Procuração, contrato social, e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta reunião, lavrando-se no livro próprio a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 8. Assinaturas: Sr. Jorge 
Rodrigues da Silva, Presidente da mesa; Sra. Maria de Fátima da Silva Moura, Secretária da mesa. Sócios: Lucas 
Rodrigues Moura da Silva, neste ato representado por seu procurador Sr. Jorge Rodrigues da Silva. SP, 11/08/2021. 
Jorge Rodrigues da Silva - Presidente da mesa; Maria de Fátima da Silva Moura - Secretária da mesa. Sócios da 
L. Silva Participações Ltda: Lucas Rodrigues Moura da Silva Jorge Rodrigues da Silva - procurador.

ATAKAREJO HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 40.004.511/0001-04 - NIRE 35.300.560.558

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 11/08/2021
Data, Hora e Local: Em 11/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação e Presenças: Dispensada, presença da 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Teobaldo Luis da Costa; Secretário: Gabriel Nascimento da Costa. 
Deliberações: (i) Aprovada de pleno direito a dissolução e a liquidação da Companhia, com base em balanço 
extraordinário levantado em 30/07/2021, tendo em vista que os acionistas da Companhia não têm mais interesse 
na continuidade dos negócios sociais e que a Companhia não tem quaisquer passivos, dívidas, obrigações ou 
responsabilidade com terceiros. (ii) Aprovada a nomeação do Marcelo Moreno Amor, RG 07.482.133-41 SSP/BA, 
CPF 786.828.275-49, como liquidante, aceita o cargo, sem qualquer remuneração, ficando, desde já, autorizado a 
praticar todos os atos necessário à dissolução, liquidação, baixa e extinção definitiva da Companhia. Ficou dispensada 
a instalação do Conselho Fiscal para o período de liquidação. (iii) Aprovado o Balanço de Encerramento. (iv) 
Conforme Balanço de Encerramento, não existem passivos e dívidas com terceiros a serem liquidados pela 
Companhia e os únicos ativos remanescentes apontados são 10.069.826,00 ações de emissão da Atakarejo 
Distribuidor de Alimentos e Bebidas S.A., CNPJ 73.849.952/0001-58, que correspondem ao valor patrimonial 
contábil de R$ 10.069.826,00. Assim, fica aprovada a transferência das referidas ações de emissão da Atakarejo 
para o único acionista da Companhia. (v) Ficam definitivamente encerradas as atividades sociais, sendo extinta a 
Companhia. (vi) Fica o Liquidante encarregado da guarda e conservação dos livros, papéis e documentos da 
Companhia, pelo prazo legal. (vii) A Diretoria fica autorizada a adotar todas as providências necessárias para 
implementação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 11/08/2021. Teobaldo Luis 
da Costa - Presidente. Gabriel Nascimento da Costa - Secretário. Teobaldo Luis da Costa - Acionista. Marcelo 
Moreno Amor - Liquidante. JUCESP - 426.446.21-5 em 26/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 15.06.2021
Data, Hora e Local: Aos 15.06.2021, às 10h, na sede social da Vigor Ali mentos S.A., localizada na Cidade de SP, 
SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Mesa: Alberto Alfredo Arellano 
García - Presidente; Daniel Espinosa Herrera - Secretário. Convocação e Presença: Devidamente formalizadas nos 
termos do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre a contratação de empréstimos 
junto a instituições financeiras. Deliberações: Após exame do item constante da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por maioria de votos e sem ressalvas, o seguinte: Fica 
aprovada a Companhia e/ou sua subsidiária, Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Parte 1, Brás, CEP 03019-000, na Cidade de 
SP, SP, CNPJ  55.566.871/0006-73, a realizar a contratação de empréstimo para capital de giro junto ao Itaú Uni-
banco S.A., no valor de até R$ 200.000.000,00, ficando automaticamente os Diretores e/ou seus procuradores da 
Companhia e de sua subsidiária devidamente constituídos para tais atos, autorizados a celebrar, todos os documen-
tos necessários para formalização do referido empréstimo, podendo  assinar quaisquer contratos, autorizações e 
demais documentos que sejam necessários para formalizar a referida operação, incluindo, mas não especificamen-
te, o contrato de empréstimo, emitir a respectiva nota promissória, assinar contratos de câmbios e contratos de swaps. 
Por fim, fica ainda a Companhia autorizada a ser devedora solidária em favor da sua subsidiária, Dan Vigor Indús-
tria e Comércio de Laticínios Ltda., de forma a garantir as operações da mesma junto à instituição financeira acima citada. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi per todos assinada. Mesa: Alberto Alfredo Arellano García - Presidente; Daniel Espi-
nosa Herrera - Secretário. Conselheiros Presentes: Alberto Alfredo Arellano García e Daniel Espinosa Herrera. 
SP, 15/06/2021. JUCESP - 407.403/21-8 em 25/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PP PROMOTORA DE VENDAS S.A. - CNPJ/ME nº 18.249.116/0001-24 - NIRE 35300461177 - Ata de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 03 de julho de 2021 - I. Data, Hora e Local: Em 03/07/2021, às 8h00, na sede da PP Promotora de Ven-
das S.A., na Rua São Tomé, 86, conjunto 202, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-080 (“Companhia”). II. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), em razão da presença de acionistas re-
presentando a totalidade do capital social da Companhia. III. Publicações: A documentação indicada no artigo 133 da Lei das S.A. relativa 
ao exercício social de 2020 foi publicada em 02/07/2021, na página 13 do caderno empresarial do Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e na página 04 do Jornal O Dia SP em 02/07/2021. IV. Mesa: Presidente: Ricardo Rodrigues Loureiro e Silva; Secretário: Ricardo Kalichs-
ztein. V. Ordem do Dia e Deliberações: Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia vide Anexo I (“Lista de 
Presença”), decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (a) Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 
(i) aprovar as contas da administração e as demonstrações financeiras, as quais consistem no balanço patrimonial, a demonstração de 
resultado econômico da Companhia, a demonstração de fluxo de caixa e a demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, referentes 
aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020. (ii) consignar que em vista do resultado econômico negativo da Compa-
nhia nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 não há lucros a serem distribuídos aos acionistas, bem como aprovar 
a destinação do resultado econômico de referidos exercícios sociais para a conta de prejuízos acumulados da Companhia. (b) Em sede 
de Assembleia Geral Extraordinária: (i) cancelar o Bônus de Subscrição nº 8, nos termos da cláusula 3.4. do Contrato de Investimento 
e Outras Avenças, celebrado em 6 de setembro de 2019 (“Contrato”), entre Innova Global Tech Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, Astella Journey III - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, Inovação Paulista Fundo de Investimento Em 
Participações Multiestratégia, Ricardo Kalichsztein, Daniel Araújo Polistchuck, Felipe Gualberto Lemos, Eduardo Gaffree Braz, Rafael Luis 
De Oliveira Rodrigues, André Luís Duarte Oliveira, Jaques Scvirer, Marcelo Kalichsztein, Ricardo R. Loureiro e Silva, Fábio Camarinha Bo-
tafogo Fonseca, Fernando Machado Gonçalves, Argos Holding Participações Ltda., e a Companhia. (ii) aprovar, nos termos do artigo 130, 
§ 1º da Lei das S/A a lavratura desta Ata em forma de sumário. VI. Encerramento, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, o presidente da Mesa encerrou os trabalhos, lavrando a presente Ata, que foi lida, aprovada, autenticada e assinada pelo 
Secretário da Mesa. Mesa: Ricardo Rodrigues Loureiro e Silva, presidente da Mesa e acionista; Ricardo Kalichsztein, secretário da Mesa 
e acionista; Demais Acionistas: Innova Global Tech Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; Astella Journey III - Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia; Inovação Paulista Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; Salonica Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior; Felipe Gualberto Lemos; Daniel Araújo Polistchuck e Jaques 
Scvirer. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original a qual é lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de julho de 2021. Mesa: Ricardo 
Rodrigues Loureiro e Silva - Presidente; Ricardo Kalichsztein - Secretário. JUCESP nº 407.031/21-2 em 25/08/2021
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Relator lê parecer sobre reforma
administrativa em comissão especial
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O parecer sobre a Proposta
de Emenda à Constituição
(PEC) 32/20 que trata da refor-
ma administrativa foi lido na
quarta-feira (1°) na comissão
especial que trata do tema. Um
pedido de vista coletivo adiou
a análise e votação do texto.
Com isso, a expectativa é de
que a votação no colegiado
ocorra entre os dias 14 e 15 de
setembro.

O parecer, apresentado na
terça-feira (31) pelo relator de-
putado Arthur Oliveira Maia
(DEM-BA), manteve a estabi-
lidade dos servidores públicos,
o chamado regime jurídico úni-
co. O texto prevê ainda que o
acesso ao serviço público se
dará por concurso, mas mante-
ve a previsão de prestação de
serviços por meio de contrato
temporário.

No caso do concurso pú-
blico, a avaliação do estágio
probatório, que é o período de
experiência, não seria mais fei-
ta apenas ao final dos três pri-
meiros anos, mas com uma ava-

liação a cada seis meses, ao
longo dos três anos, totalizan-
do seis avaliações.

“A estabilidade de servido-
res públicos, tal como vigora
no texto constitucional, cons-
titui mesmo, como defenderam
inúmeros palestrantes no de-
bate sobre o tema, um instru-
mento de defesa em favor dos
cidadãos e não em prol dos ser-
vidores”, defendeu Maia. “O
mecanismo inibe e atrapalha o
mau uso dos recursos públi-
cos, na medida em que evita
manipulações e serve de obs-
táculo ao mau comportamento
de gestores ainda impregnados
da tradição patrimonialista”,
argumentou.

O projeto original, encami-
nhado pelo governo no ano
passado, acabava com a esta-
bilidade em grande parte dos
cargos e reduzia o número de
carreiras. A proposta também
proibia progressões automáti-
cas de carreira, como as grati-
ficações por tempo de serviço,
e criava mais restrições para

acesso ao serviço público.
Para o relator, manter a pro-

posta do governo seria fazer
uma “ruptura do sistema admi-
nistrativo introduzido pela
Constituição de 1988” e a ad-
ministração pública teria que
recomeçar do zero.

Das 45 emendas apresenta-
das à proposta na comissão es-
pecial, o relator acolheu, total-
mente, sete delas e, parcialmen-
te, 20. O parecer do relator pre-
vê a possibilidade de demissão
dos servidores com a compro-
vação de insuficiência de de-
sempenho, após avaliação que
deverá ser realizada a cada 12
meses e contará com a partici-
pação do usuário do serviço
público.

Serão submetidos a proce-
dimento de desligamento os
servidores que obtiverem resul-
tado insuficiente três vezes
consecutivas ou cinco vezes
intercaladas. Já os contratos
temporários podem durar até
dez anos, também com avalia-
ções, e só poderão ser encer-

rados antes do prazo se o de-
sempenho do servidor for ruim.

O texto também abre a pos-
sibilidade para a redução de jor-
nada e de salários dos servi-
dores em até 25%. Nesse caso,
o texto diz que os servidores e
empregados públicos admiti-
dos até a data de publicação
da emenda poderão optar pela
jornada reduzida ou pela jorna-
da máxima estabelecida para o
cargo ou emprego.

Outro ponto é o que diz
que, tanto a modalidade de
contrato temporário, quanto a
redução de jornada e salário
não serão permitidas para as
funções consideradas como
exclusivas de estado.

Entre as categorias elenca-
das como carreiras de estado
estão as relacionadas à segu-
rança pública, à diplomacia, à
inteligência de Estado, à ges-
tão governamental, à advocacia
pública, à defensoria pública, à
elaboração orçamentária, ao
processo judicial e legislativo e
à atuação institucional do Mi-

nistério Público. Essas catego-
rias, também conseguiram asse-
gurar, no parecer, garantias adi-
cionais em caso de processo ad-
ministrativo aberto por desem-
penho insuficiente.

O parecer extingue, para fu-
turos servidores, benefícios
como licença-prêmio, promo-
ção automática por tempo de
serviço, férias superiores a 30
dias e aposentadoria compul-
sória como modalidade de pu-
nição. O fim dos benefícios
também valerá para detentores
de mandatos eletivos.

Inicialmente o relator havia
estendido o fim das férias de
60 dias para outras carreiras
como membros do Ministério
Público e magistrados, mas re-
tirou a limitação do parecer.
Maia disse que essa parte do
texto deverá ser analisada se-
paradamente.

Para os deputados, o texto
apresentado apresentou me-
lhoras em relação à proposta
do governo.  Eles também
apontaram a disposição do re-

lator em alterar a proposta.
Segundo o deputado André

Figueiredo (PDT-CE), o relató-
rio é fruto da contribuição dos
parlamentares e das audiênci-
as públicas e afastou alguns
temores que norteavam os par-
lamentares. Para Figueiredo, a
Casa tem a compreensão de que
essa reforma administrativa
não era prioritária nesse atual
momento, mas que o texto é
fruto do diálogo e aprimora a
peça apresentada pelo Poder
Executivo.

Apesar dos avanços do tex-
to do relator , muitos deputados
criticaram a manutenção de um
artigo da reforma, o 37-A, que
prevê a possibilidade de a
União, estados e municípios
firmarem contrato com órgãos
e entidades públicas e priva-
das para a execução de servi-
ços públicos, “inclusive com o
compartilhamento de estrutu-
ra física e a utilização de recur-
sos humanos de particulares,
com ou sem contrapartida fi-
nanceira”.  (Agencia Brasil)
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RÁPIDO RIBEIRÃO PRETO LTDA.
CNPJ nº 56.007.859/0001-87

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2020 e 2019 (Valores expressos em Milhares de Reais, exceto quando demonstrado de outra forma)

Gustavo Nader Damião Rodrigues
Diretor Presidente

Balanços Patrimoniais

Demonstrações do Resultado

Demonstrações do Resultado Abrangente

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes da BDO RCS Auditores Independentes SS 
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Ativo 2020 2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 459 10.674
Contas a receber
. Clientes locais 313 1.377
. Partes relacionadas 8.933 244

9.246 1.621
Estoques 3 2
Impostos a recuperar 111 77
Adiantamentos a fornecedores, despesas antecipadas 
e outros ativos 239 257
Total do Circulante 10.058 12.631
Não circulante
Imposto a recuperar 55 51
Depósitos judiciais 634 667
Imobilizado 3.400 4.452
Total do Não Circulante 4.089 5.170
Total do Ativo 14.147 17.801

Passivo 2020 2019
Circulante
Fornecedores a pagar
. Fornecedores nacionais 108 93
. Partes relacionadas 390 599

498 692
Empréstimos e financiamentos 242 242
Salários, encargos e obrigações sociais 88 261
Impostos a recolher, exceto CSLL e IRPJ 324 283
Imposto de renda e contribuição social 138 311
Dividendos/Lucros a Pagar 2.587
Outros passivos 548 565
Total do Circulante 4.425 2.354
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 261 502
Impostos a recolher, exceto CSLL e IRPJ 1.207 1.505
Provisão para contingências 161 150
Total do Não Circulante 1.629 2.157
Patrimônio líquido
Capital 8.093 8.093
Reserva de Lucros - 5.197
Total do Patrimônio Líquido 8.093 13.290
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 14.147 17.801

2020 2019
Receita Operacional Líquida 5.605 16.920
Custo dos serviços prestados (3.985) (6.770)
Lucro bruto 1.620 10.150
(Despesas) receitas operacionais
Despesas administrativas (998) (1.556)
Despesas comerciais (383) (792)
Outras receitas operacionais, líquidas 2.799 2.964
Total (despesas) receitas operacionais 1.418 616

3.038 10.766
Resultado financeiro, líquido 50 480
Lucro antes dos impostos 3.088 11.246
Impostos de renda e contribuição social correntes (501) (1.477)
Lucro líquido do Exercício 2.587 9.769
Lucro líquido por cotas (R$) 0,32 1,21

2020 2019
Lucro líquido do exercício 2.587 9.769
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício 2.587 9.769

Capital 
social

Reserva 
de Lucros

Lucros  
Acumulados Total

Saldos em 31/12/2018 8.093 6.128 - 14.221
Lucro líquido do Exercício - - 9.769 9.769
Lucros distribuídos - (10.700) (10.700)
Constituição da reserva de lucros - 9.769 (9.769) -
Saldos em 31/12/2019 8.093 5.197 - 13.290
Lucro líquido do Exercício - - 2.587 2.587
Lucros distribuídos - (7.784) - (7.784)
Constituição da reserva de lucros - 2.587 (2.587) -
Saldos em 31/12/2020 8.093 - - 8.093

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2020 2019
Lucro líquido do exercício 2.587 9.769
Depreciação 1.052 1.055
Outras Provisões (354) (12)
Provisão para perdas em investimentos (1) 11
Provisão para riscos fiscais, trabalhistas e outros 12 (251)
Encargos sobre financiamentos e impostos parcelados 23 40
Lucro líquido do exercício ajustado 3.319 10.612
Variação nos ativos e passivos operacionais
(Aumento) redução dos ativos:
Clientes e operações a receber (7.623) 132
Adiantamentos (2) (1)
Impostos e contribuições a recuperar (34) 73
Despesas antecipadas 21 (6)
Depósitos judiciais 33 4
Dividendos a Pagar 2.587 -
Aumento (redução) dos passivos:
Fornecedores 14 (163)
Salários e encargos (173) (21)
Impostos a recolher 40 (22)
Imposto de renda e contribuição social (173) (125)
Outros passivos 12 (250)
Caixa líquido consumido (gerado) pelas atividades operacionais (1.979) 10.234

Empréstimos e financiamentos (242) (241)
Partes relacionadas (210) 338
Dividendos distribuídos (7.784) (10.700)

(8.236) (10.603)
Redução líquida de caixa e equivalentes de caixa (10.215) (370)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 10.674 11.043
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 459 10.674
Redução líquida de caixa e equivalentes de caixa (10.215) (370)

André Luiz Ribeiro Constantino
CONTADOR – CRC RJ nº RJ-091126/O-1

METAR LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ 10.992.167/0001-30

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2020 e 2019 (Valores expressos em Milhares de Reais, exceto quando demonstrado de outra forma)

Marcelo Carvalho Barreto 
Diretor Executivo  

André Luiz Ribeiro Constantino 
CONTADOR – CRC RJ nº RJ-091126/O-1

ATIVO 2020 2019
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de Caixa 1.125 1.343
Contas a receber
. Clientes locais 3.813 7.602
. Partes relacionadas 3.074 187

6.887 7.789
Impostos a recuperar 26 8
Outros créditos 474 446
Total do ativo circulante 8.512 9.586
NÃO CIRCULANTE
. Créditos de tributos 23 23
. Depósitos judiciais 244 245
. Outros créditos 14 14
Imobilizado 568 732
Direito de Uso 963 287
Intangível 21 57
Total do ativo não circulante 1.833 1.358
TOTAL 10.345 10.944

PASSIVO 2020 2019
CIRCULANTE
Fornecedores a pagar
. Fornecedores nacionais 879 936
. Partes relacionadas 170 221

1.049 1.157
Passivo de arrendamento – Partes relacionadas 282 98
Salários, encargos e obrigações sociais 1.136 1.432
Impostos a recolher, exceto CSLL e IRPJ 612 626
Dividendos/Lucros a Pagar 4.150 -
Impostos de renda e contribuição social 378 430
Adiantamentos recebidos de clientes 112 93
Outras contas a pagar 464 42
Total do passivo circulante 8.183 3.878
NÃO CIRCULANTE
Passivo de arrendamento – Partes relacionadas 691 193
Provisão para contingências 66 67
Outras contas a pagar 1.305 -
Total do passivo não circulante 2.062 260
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 100 100
Reservas de lucros - 6.706
Total do patrimônio líquido 100 6.806
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 10.345 10.944

Balanços Patrimoniais

2020 2019
Receita Operacional, Liquida 33.700 45.529

Custos dos Serviços prestados (13.782) (20.305)
Lucro Bruto 19.918 25.224
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas Administrativas (5.731) (6.962)
Despesas Comerciais (14.090) (9.833)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais (882) 322
Total Receitas (Despesas) operacionais (20.703) (16.473)

(785) 8.751
Resultado financeiro, líquido (462) (123)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da 
Contribuição social (1.247) 8.628
Impostos de renda e cont. social correntes (1.309) (1.758)
Prejuízo (lucro) líquido do Exercício (2.556) 6.870
Prejuízo (lucro) líquido por cotas - R$ (25,56) 68,71

Demonstrações do Resultado

2020 2019
Prejuízo (lucro) líquido do exercício (2.556) 6.870
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente no exercício (2.556) 6.870

Demonstrações dos Resultado Abrangente

Capital 
Social

Reserva de 
Lucros

Lucros (Prejuízos) 
acumulados Total

Saldos em 31/12/2018 100 5.336 - 5.436
Lucro líquido do exercício - - 6.870 6.870
Destinação do lucro:
Lucros distribuídos - - (5.500) (5.500)
Constituição da reserva de lucros               - 1.370 (1.370) -
Saldos em 31/12/2019 100 6.706 - 6.806
Prejuízo do exercício - - (2.556) (2.556)
Destinação do lucro:
Lucros distribuídos - (4.150) - (4.150)
Absorção de Prejuízo - (2.556) 2.556 -
Saldos em 31/12/2020 100 - - 100

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2020 2019
Prejuízo (lucro) líquido do exercício (2.556) 6.870
Amortização IFRS 16 332 317
Juros Arrendamento IFRS 16 22 14
Depreciação/Amortização 212 235
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 2.940 -
Outras Provisões 3.144 172
Provisão para riscos fiscais, trabalhistas e outros (1) (508)
Lucro líquido do exercício ajustado 4.093 7.100
(Aumento) redução dos ativos:
Clientes e operações a receber (4.182) (958)
Depósitos judiciais 1 136
Impostos a recuperar (18) -
Outros créditos (28) 168
Aumento (redução) dos passivos:
Fornecedores (57) 186
Salários, encargos e obrigações sociais (296) 79
Dividendos/Lucros a Pagar 4.150 -
Obrigações fiscais (65) 10
Partes relacionadas (51) (2.360)
Outros passivos 746 16
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 4.293 4.377
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado (13) (61)
Caixa Líquido consumido pelas atividades de investimentos (13) (61)

Pagamentos de arrendamentos IFRS 16 (348) (330)
Dividendos distribuídos (4.150) (5.500)

(4.498) (5.830)
Redução líquida de caixa e equivalente de caixa (218) (1.514)
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 1.343 2.857
Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício 1.125 1.343
Redução líquida de caixa e equivalente de caixa (218) (1.514)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes da BDO RCS Auditores Independentes SS 
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça
João Mendes s/nº - sala 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-
6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento
ao Público: das12h30min às19h00min - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias,
exped ido  nos  au tos  da  ação  de  USUCAPIÃO ,  p roces so nº 1044779-
92.2015.8.26.0100 (Usuc.541). A Doutora JULIANA FORSTER FULFARO, MMª Juíza
de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de
São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros
de Osmar Lúcio de Alencar: Filomena Meirelles de Alencar, JoséLúcio Arrais, Maria
José dos Passos Arrais,  Francisca Lúcio Carlos, Donizete Ferreira Carlos,
MariaMeirelles da Silva, Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles,
Maria Natalia de Meireles, Maria Nadir Bresqui, Maria Lúcia de Alencar, Maria Castilina
dos Santos, Celina Alencar Dalaqua, Luiz Antonio Dalaqua, Osmarina Lúcia Mendes,
Antonio Nogueira Sobrinho,Vera Lucia de Alencar, Luiz da Silva Alencar, Isaac
Mendes de Alencar ou Isaac Mendes de Alencar, Heraclides Batalha de Camargo
Filho, Orlando Cavalieri Junior, Deli Delgado Cavalieri; Oraci Califani, Maria de
Lourdes de Freitas, Artur Dias Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ousucessores, que EDNALDO DA SILVA RODRIGUES e VANESSA APARECIDA
DOS PASSOS RODRIGUES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a decla-
ração de domínio do imóvel localizado na Rua Aurora da Esperança, nº 61,
Jardim Alto Alegre, São Paulo-SP, com área de 151,88 m², contr ibuinte nº
248.004.0038-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de junho de 2021.

          01    e    02/09

BSB Energética S/A
CNPJ/ME n° 03.820.456/0001-96 - NIRE nº 353.0033461-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da BSB ENERGÉTICA S/A (“Companhia”) a se reunirem 
na Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), nos termos do artigo 9, Parágrafo Primeiro do 
Estatuto Social da Companhia, no dia 10 de setembro de 2021, às 10:00 horas, a ser realizada 
excepcionalmente de forma remota, nos termos da Instrução Normativa DREI no 81, de 10 de 
junho de 2020, para deliberarem (i) acerca da eventual emissão de dívida pela Companhia e (ii) 

Informações Gerais: A participação dos 
acionistas na AGE ocorrerá por meio de plataforma digital a ser disponibilizada pela Companhia para 
acesso no dia e horário da AGE e informada por e-mail aos acionistas. São Paulo, 1 de setembro 
de 2021. José Guilherme Antloga do Nascimento - Presidente do Conselho de Administração.

NVFISIO SERVICOS ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM FISIOTERAPIA LTDA.
CNPJ Nº 18.000.704/0001-20

Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente edital convocamos todos os sócios desta sociedade empresária a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 15 
de setembro de 2021, no endereço situado à Travessa D. Paula, casa 13 Higienópolis São Paulo/SP, CEP 01239-050, às 10:00 h. horas, em primeira convocação, 
instalando-se a assembleia no caso de presença mínima de 3/4 três quartos do capital social, em Segunda chamada às 10:30, com qualquer número de sócios 
presentes, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Aprovar e fi rmar alteração do contrato social; aprovação e assinatura dos presentes em assembleia de 
documento necessário para solucionar B.A. = 3.201.409/20-0. De 16/08/2019. Fundamento: Não Consta Quadro De Distribuição Das Cotas após o Aumento perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo; deliberação sobre exclusão e saídas de todos os sócios com exceção das sócias administradoras ALINE AMORIM AMARAL 
CARDOSO ANA LUCIA DAS GRACAS GOMES para cumprimento de obrigações, mediante assinatura apenas das sócias administradoras condição está expressa 
para validação do ato após votação; disponibilização das quotas.

São Paulo, 31/08/2021.
ALINE AMORIM AMARAL CARDOSO

SÓCIA ADMINISTRADORA

Convocação Assembleia Geral Extraordinária

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A.)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 31ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita 
no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 
- 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 22 de setembro de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 13.3.3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Emissão celebrado em 09 
de março de 2021 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: (i) Aprovação ou não da alteração de controle societário da 
Devedora, conforme informações contidas no Material de Apoio a ser disponibilizado no site da CVM e da Emissora; e (ii) 
Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que 
se façam necessários para implementar o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, 
será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 
Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, já as deliberações sobre a matéria constante na Ordem do Dia 
da presente Assembleia, serão tomadas por Titulares dos CRA, que representem, em primeira convocação 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRA em Circulação ou, em segunda convocação, por Titulares dos CRA em Circulação que representem 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na assembleia, desde que presentes no mínimo 15% 
(quinze por cento)dos Titulares dos CRA em Circulação, conforme cláusulas 7.1.1(xviii), 13.5 e 13.6.1 do Termo de Securitização. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico: gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo 
ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 01 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 19ª E 20ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A, 
SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA SCCI – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A).

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das Séries 19ª e 20ª da 1ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A, sucessora por incorpo-
ração da SCCI – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A), com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º an-
dar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os represen-
tantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
21 de setembro de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Micro-
soft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edi-
tal, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 28 de ou-
tubro de 2015, conforme aditado (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Não realiza-
ção da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, na forma da cláusula 8.1, item (iv) do Instrumento Particular de 
Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios Imobiliários Representados por Cédulas de Créditos Imobiliário e Outras Aven-
ças (“Contrato de Cessão”) e por consequência, a não declaração do vencimento antecipado dos CRI, na forma da cláusula 
4.1.7.1 do Termo de Securitização, em razão do descumprimento relativo a apresentação intempestiva das Demonstrações 
Financeiras no mês de setembro de 2020 das demonstrações fi nanceiras da Nova Colorado (“Cedente”) e das SPEs (confor-
me defi nido no Termo de Securitização), referentes aos períodos do 1T2020 e 3T2020, conforme previsto na cláusula 5.7 do 
Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras Aven-
ças (“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas; b) Aprovar a alteração da Remuneração dos CRI (conforme defi nido no 
Termo de Securitização), da variação acumulada de IGP-M/FGV, acrescida de juros à taxa de 10,60% (dez inteiros e sessen-
ta centésimos por cento) ao ano, para a variação acumulada do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
acrescida de juros à taxa de 8% (oito inteiros por cento) ao ano, a partir do dia útil subsequente da data de aprovação des-
te item em assembleia, com a consequente alteração da cláusula 4.1.1.1 do Termo de Securitização; e c) Aprovar a opção 
de Recompra Facultativa total ou parcial dos Créditos Imobiliários, condicionado ao pagamento pelo Cedente de waiver fee 
de 0,5% sobre o saldo devedor dos créditos, de modo que os Documentos da Operação sejam aditados para prever as con-
dições da Recompra Facultativa; e d) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos 
e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da As-
sembleia em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
CRI Seniores em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 12.4 do Termo de Secu-
ritização, já as deliberações serão tomadas por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo 2/3 (dois terços) dos CRI Se-
niores em Circulação, em quaisquer convocações, conforme cláusula 12.11 do Termo de Securitização. Considerando as 
medidas restritivas relacionadas principalmente ao fl uxo e aglomeração de pessoas impostas pelo governo nacional e in-
ternacional em face da ampla e corrente disseminação do novo corona vírus causador da Covid-19, bem como em observân-
cia à ICVM 625, informamos aos Titulares dos CRI que a Assembleia ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrôni-
ca, tanto para fi ns de participação quanto para voto, através do sistema Teams de conexão via internet, com link de aces-
so a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para ges-
tao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, pre-
ferencialmente, em até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia, sendo aceito somente até o horário de realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular do CRI; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais, com reconhecimento de fi rma e em caso de sua ausência, juntamente de cópia do documento de identidade do outor-
gante. Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 01 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A, 
sucessora por incorporação da SCCI- Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO -  FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça
João Mendes s/nº - salas 2200  /  2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11)
2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - Horário de Atendi-
mento ao Público: das12h30min às19h00min - A Doutora ANA CLÁUDIA DABUS
GUIMARÃES E SOUZA, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Comércio, Representações e Engenharia Tietê
Ltda., Anna Laura Rodrigues Martins, Luiz Albino Barbosa de Oliveira Neto,
Michele Adolfo Mário Piraino, Otavio Fernandes de Souza, Elza Aparecida de
Souza, Fátima Carvalho de Souza, Esmeraldo Carvalho de Souza, Benedicto
Theodoro,  Tômio Kobayashi ,  Gerson Kobayashi ,  Regina Midor i  Sh imoura
Kobayashi, Leonor Tavore, réus ausentes, incer tos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou su-
cessores, que ALFREDO AUGUSTO SANTOS NASCIMENTO e MARIA DA CON-
CEIÇÃO GUERRA GOMES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a decla-
ração de domínio do imóvel localizado na Rua José Francisco dos Santos, nº
127,  Jard imTie tê ,  São Pau lo /SP,  com área  de  125 ,00m² ,  con t r ibu in te  nº
149.293.0050-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias
úteis, CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considera-
do revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na formada lei. São Paulo, 12 de abril de 2021.

02   e  03/09

15º VARA CÍVEL- FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPTIAL DO  ESTADO DE
SÃO PAULO. EDITAL de CITAÇÃO . Prazo : 20 dias . Proc. 0100802-
85.2009.8.26.0100.  A Dra. CINARA PALHARES. MM. Juíza de  Direito da 15º
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei. FAZ SABER  a GLADIATOR COMÉCIO DE CIGARROS LTDA (CNPJ
05.936.014/00001-35)  na pessoa de seu sócio Luiz Fernandes  de  Araújo
(RNE  5.767.667  –X  ;  CPF  487.995.728-34)  que DIANA  MARAIA  ROCHA
DA  SILVA  ME  lhe  move  ação  de PROCEDIMENTO SUMÁRIO visando ser
declarada a inexistência de débito e cancelamento do protesto do título emiti-
do  pela ré( 9º cartório da Capital: Livro 3447-G: FLS 290, Nº 1217-6; de R$
296,96) a sustação da negativação no SCPC e  SERASA e condenação da ré nas
verbas sucumbenciais, alegando que a ré entregou produtos em consignação,
que seriam pagos somente se vendidos; que jamais retornou e sobreveio o
protesto. Estando a ré em lugar ignorado, foi  deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que no prazo 15  dias, a fluir após 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob
pena de  presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que não
havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR  ESPECIAL. Será o pre-
sente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de agosto de 2021.

02  e  03/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 42ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1413 / 1409 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
(11) ..  - São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias -  Processo nº 1017182-51.2015.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direi to da 42ª Vara Cível ,  do Foro Centra l  Cível ,  Estado de São Paulo, Dra.
MARIAN NAJJAR ABDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BUFFET FABRICA
COMÉRCIO E EVENTOS LTDA., CNPJ 05.692.139/0001-67, que  RK EVENTOS E
FORMATURAS  LTDA. lhemove ação de PROCEDIMENTO COMUM (corréu: Mar-
celo Antonio Gonsales), visando ser declarada a nulo e inexigível com o cance-
lamento de protesto do cheque AA-000257, de R$ 6.375,00, e a condenação nas
verbas honorárias, custas, despesas processuais e demais cominações, alegando
quea ré encerrou suas atividades de forma irregular, deixando de cumprir o contrato
firmado, sendo então inexígível o cheque. Estando a ré em lugar incerto e não
sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob penade presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2021.

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME Nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35300534590

Edital de Cancelamento de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam informados os acionistas da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, parte, CEP 04530-001, com Número de Identifi cação do Registro de Empresas 
(NIRE) 35.300.534.590, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 
23.361.030/0001-29, acerca do cancelamento da Assembleia Geral Extraordinária originalmente convocada para se realizar, em 
primeira convocação, no dia 01 de setembro de 2021, às 11:00 horas, (i) tendo em vista que a mesma não se instalou, em primeira 
convocação, no dia 01 de setembro de 2021, às 11:00 horas; e (ii) em virtude da convocação da Assembleia Geral Extraordinária a 
se realizar no dia 09 de setembro de 2021, às 12pm, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, tudo conforme os termos de seus respectivos editais de convocação. Informações 
adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br.

São Paulo, 02 de setembro de 2021. Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração

Finvest Finanças e Investimentos S.A.
CNPJ/ME n° 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 23.07.2021
1. Data, Hora e Local: Aos 23.07.2021, às 14 horas, na sede social da Finvest Finanças e Investimentos S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 22, Itaim Bibi, CEP: 04506-000. 2. Convocação e Presença: Dis-
pensada a convocação, considerando a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do ar-
tigo 16, §3° do Estatuto Social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Atas do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Márcio Garcia de Souza e secretariados pelo Sr. Luis Claudio Garcia de Souza. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a aceitação da renúncia do Sr. Márcio Garcia de Souza como membro da Diretoria 
da Companhia. 5. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Os Conselheiros aprovaram, sem quaisquer restrições: 5.1. 
Aceitar o pedido de renúncia do cargo de Diretor, apresentado por Márcio Garcia de Souza, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG 03.503.790-2 (IFP-RJ), CPF/ME n° 425.539.467-91, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 22, Itaim Bibi, CEP: 04506-000. (i) Considerando as deliberações aprovadas, 
a Diretoria da Companhia passa a ser composta da seguinte forma: Diretor: Marcelo Andrade, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, RG 17.641.048 (SSP-SP), CPF/ME n° 076.244.538-60, residente na cidade de São 
Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 22, Itaim Bibi, CEP: 04506-000, Término do Man-
dato: 01.06.2023; Diretor: Fernando Barretto Bergamin, brasileiro, administrador, casado, RG 19124124 (SSP/SP), CPF/ME 
175.627.108-99, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, 
nº 48, conjunto 21, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04506-000, Término do Mandato: 11.05.2024; Diretor: Rodrigo Lewins-
ki Capp, brasileiro, divorciado, publicitário, RG 25741868-4 (SSP/SP), CPF/ME 195.520.318-00, residente e domiciliado na Capi-
tal do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 21, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 
04506-000, Término do Mandato: 11.05.2024. 6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros presentes, (a) Mesa: Márcio Garcia de Souza - Presidente; Luis 
Claudio Garcia de Souza - Secretário; (b) Conselheiros: Márcio Garcia de Souza, José Pio Borges de Castro Filho, Byung Soo 
Hong, Luis Claudio Garcia de Souza e Norberto Lanzara Giangrande Junior. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata la-
vrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 23.07.2021. Mesa: Márcio Garcia de Souza - Presidente, Luis Claudio 
Garcia de Souza - Secretário. JUCESP nº 371.370/21-8 em 05.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FinCapital Sociedade de Crédito Direto S/A
CNPJ/ME nº 39.416.705/0001-20 - NIRE: 35300557611 

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 13.05.2021
Data, Hora, Local: 13.05.2021, às 14hs., na sede social, Avenida Santo Amaro nº 48, conjunto 22, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Márcio Garcia de Souza; Secretário: Alexandre Wildt Borges. De-
liberações Aprovadas: (1) Em AGO: (a) Aprovar as contas dos administradores, e as demonstrações fi nanceiras e 
parecer dos auditores independentes referente ao exercício encerrado em 31.12.2020, com lucro contábil no valor de R$ 
36.819,09. Os acionistas presentes declararam que tiveram acesso prévio às demonstrações fi nanceiras objeto dessa As-
sembleia, no prazo legal, restando cumpridas as disposições do artigo 133 da Lei das S.A. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 13.05.2021. Acionistas presentes: Fincapital Participações S/A p. Marcio Garcia de Souza e Luis Claudio Gar-
cia de Souza – Diretores, p. Alexandre Wildt Borges, Finvest Finanças e Investimentos S/A, p. Marcio Garcia de Souza, p. 
Alexandre Wildt Borges. JUCESP nº 404.114/21-0 em 20.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Geribá Energy Participações S.A.
CNPJ nº 42.296.287/0001-99 - NIRE 35.300.570.715  |  Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Agosto de 2021
I. Data, Horário e Local: Realizada em 04 de agosto de 2021, às 15:00 horas, na sede da Geribá Energy Participações S.A., localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, conjunto 173, sala GEP, Bairro Itaim Bibi, CEP 04530-
001 (“Companhia”). II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. Composição da Mesa: 
Sr. Alexandre Calvo - Presidente; Sra. Maria Carolina Ricciardi - Secretária. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) o aumento de capital no 
valor de R$ 47.559.000,00 (quarenta e sete milhões e quinhentos e cinquenta e nove mil reais), mediante a emissão de 47.559.000 
(quarenta e sete milhões e quinhentas e cinquenta e nove mil) novas ações ordinárias; (ii) aprovar a alteração do Artigo 5ª do Estatuto Social 
da Companhia para refletir o aumento de capital previsto acima; (iii) alteração da denominação social da Companhia para “Geribá Energy GD 
I S.A.”; e (iv) consolidação do Estatuto Social da Companhia em vista das deliberações acima. V. Deliberações, os acionistas aprovam, por 
unanimidade: 1. lavratura da presente ata em forma de sumário nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; 2. o aumento do 
capital social da Companhia mediante a emissão de  ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$1,00 (um real) por ação, passando o capital social da Companhia de R$1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) ações or-
dinárias, todas nominativas e sem valor nominal para R$ 47.560.000,00 (quarenta e sete milhões e quinhentos e sessenta mil reais), di-
vidido em 47.560.000 (quarenta e sete milhões e quinhentas e sessenta mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. As 
novas ações ora emitidas são totalmente subscritas e integralizadas neste ato, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata 
(Anexo I) e assinado nesta data. Os acionistas atuais renunciam aos seus respectivos direitos de preferência quanto às subscrições das 
novas ações ora emitidas. 3. tendo em vista a deliberação acima aprovada, alterar o caput do artigo quinto do Estatuto Social que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 47.560.000,00 (quarenta e sete milhões e quinhentos e 
sessenta mil reais), representado por 47.560.000 (quarenta e sete milhões e quinhentas e sessenta mil) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.” 4. a alteração da denominação social da Companhia para “Geribá Energy GD I S.A.”, 
razão pela qual o artigo primeiro do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - Geribá Energy GD I S.A. é uma so-
ciedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis.”; 5. consolidação do Estatuto Social da 
Companhia em vista das deliberações acima na forma do Anexo II a esta ata. VI. Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Presidente - Alexandre 
Calvo; Secretária - Maria Carolina Ricciardi; Acionistas Presentes: Geribá Energy Holding Ltda. e Geribá Mais Energia I Fundo de Investi-
mento em Participações Multiestratégia. São Paulo, 04 de agosto de 2021. Mesa: Alexandre Calvo - Presidente da Mesa; Maria Carolina 
Ricciardi - Secretária. Acionistas: Geribá Energy Holding Ltda. Por: Marko Jovovic; Geribá Mais Energia I Fundo de Investimento em Partici-
pações Multiestratégia, Representada neste ato por Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. JUCESP nº 427.378/21-7, em 
27/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Anexo II - Estatuto Social: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º. Geribá Energy GD I S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros 750, conjunto 
173, sala GEP, Bairro Itaim Bibi, CEP 04530-001, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras depend-
ências, no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras sociedades, no Brasil ou no 
exterior, na qualidade de quotista ou acionista. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II - Do Capital: Ar-
tigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 47.560.000,00 (quarenta e sete milhões e quinhentos e sessenta mil reais), representado 
por 47.560.000 (quarenta e sete milhões e quinhentas e sessenta mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscri-
tas e integralizadas. Parágrafo Único: A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 5º. 
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre os presentes, o 
secretário dos trabalhos. §2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão 
tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º - As deliberações da Assembleia Geral serão válidas so-
mente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º - Auditoria anual de suas demonstrações con-
tábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV - Administração: Artigo 6º. A administração 
da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e por uma Diretoria. §1º - Será permitida a acumulação de cargos de membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, observadas as restrições legais. §2º - Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões 
desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. §3º - Não será exigida garantia para o exercício do 
cargo de Diretor da Companhia. Artigo 7º. A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração 
individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do 
Estatuto Social. Capítulo V - Do Conselho de Administração: Artigo 8º. O Conselho de Administração da Companhia será composto por três 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de dois anos, permitida a reeleição. §1º - Os 
membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Regis-
tro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. §2º - O Conselho de Administração terá um Presidente, eleito pelos acionistas reu-
nidos em Assembleia Geral.  No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por 
outro membro do Conselho de Administração escolhido pelos acionistas. §3º - Em caso de impedimento temporário ou ausência, o membro 
do Conselho de Administração temporariamente impedido ou ausente poderá nomear outro membro do Conselho de Administração para que 
este vote em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração. §4º - Sendo o sócio um Fundo de Investimento de Investimentos, o gestor 
deverá participar de todas as reuniões Conselho, mesmo que o Fundo de Investimento em Participações tenha indicado um Conselheiro. 
Artigo 9º. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que necessário, e ordinariamente após o encerramento de cada ano fiscal e 
antes da data de realização da Assembleia Geral Ordinária. §1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu 
Presidente, por seu substituto ou por qualquer membro do Conselho de Administração, com antecedência mínima de cinco dias úteis, e com 
a apresentação da ordem do dia, por meio de carta e e-mail a cada um dos seus membros. §2º - Nenhuma deliberação poderá ser aprovada 
ou discutida pelo Conselho de Administração com respeito a qualquer matéria não incluída na correspondente ordem do dia, salvo se diver-
samente acordado entre todos os membros do Conselho de Administração por maioria. §3º - Independentemente das formalidades previstas 
neste artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 10º. As re-
uniões do Conselho de Administração somente serão instaladas (i) em primeira convocação, com a totalidade de seus membros, e (ii) em 
segunda convocação com a presença da maioria dos seus membros, também considerando-se presente, em qualquer caso, o conselheiro 
que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia ou constituir procurador, observada a Lei das Sociedades por Ações, bem 
como aqueles que venha a participar remotamente, por meio de teleconferência, videoconferência, internet ou qualquer outro meio de comu-
nicação que possibilite a discussão em tempo real entre os membros do Conselho de Administração.  No caso de não instalação da reunião 
do Conselho de Administração da Companhia por insuficiência do quórum de instalação, os conselheiros deverão convocar nova reunião com 
antecedência mínima de três dias. §1º - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas preferencialmente na sede da Compan-
hia e deverão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. §2º - Em caso de destituição, 
morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro 
evento que leve à vacância definitiva de cargo do Conselho de Administração, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral para 
eleição de um novo membro a ser indicado pelo acionista que indicou o membro do Conselho de Administração substituído, que completará 
o prazo de gestão do membro substituído.  Até que seja eleito o novo membro do Conselho de Administração, as deliberações deste órgão 
realizar-se-ão sem a participação até que seja sanada referida vacância. §3º - Ao término de cada reunião será lavrada ata, em língua 
portuguesa, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de 
Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia.  Os membros do Conselho que não participarem fisicamente de determinada 
reunião deverão enviar seus votos por escrito, por meio físico ou eletrônico, até o término da respectiva reunião.  Os membros do Conselho 
terão acesso a toda e qualquer informação que julgarem necessária ou recomendável para a execução de suas atribuições, incluindo atas de 
reuniões de diretorias e de comitês consultivos. Artigo 11º. As matérias abaixo estão sujeitas à aprovação, em reunião do Conselho de Ad-
ministração, por todos os seus membros: (i) aprovar a previsão de gastos operacionais e financeiros de cada exercício fiscal da Companhia, 
incluindo a expectativa de variação de capital de giro para o respectivo ano; (ii) eleger ou substituir os diretores da Companhia; (iii) deliberar 
sobre a outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços 
à Companhia ou a outra sociedade sob seu controle, não se aplicando o direito de preferência dos acionistas, nos termos de plano aprovado 
pela Assembleia Geral; (iv) criar comitês específicos de apoio à administração da Companhia e eleger seus respectivos membros; (v) delib-
erar sobre a assunção de dívidas, contratação de empréstimos, contratos de abertura de crédito, mútuos, extensão de crédito, financia-
mento, arrendamento mercantil ou leasing, emissão de notas promissórias comerciais (comercial papers) ou outros títulos de dívida que não 
estejam previstos no Plano Anual; (vi) aprovar a oneração, aquisição ou alienação de bens da Companhia, móveis ou imóveis, constituição 
de penhor ou cessão (fiduciária ou definitiva) de rendimentos ou direitos creditórios como garantia de operações financeiras ou não financei-
ras a serem realizadas pela Companhia que não estejam previstos no Plano Anual; (vii) prestação de quaisquer garantias pela Companhia 
no valor de R$1.000.000,00 (um milhão reais) em uma ou mais operações relacionadas durante o mesmo exercício social, ou, quando fora 
do curso normal de suas atividades, em qualquer valor; (viii) deliberar sobre a aquisição ou alienação a qualquer título de participação em 
outras sociedades, bem como sobre investimentos em novos negócios, incluindo joint ventures que não estejam previstos no Plano Anual; 
(ix) deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares ou juros sobre capital 
próprio a serem pagos aos acionistas, na forma da lei; e (x) contratação de qualquer operação que implique assunção de obrigações pela 
Companhia que não esteja prevista no Plano Anual. Artigo 12º. O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês 
executivos ou consultivos, permanentes ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Con-
selho de Administração.  Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas de competência 
dos seus respectivos comitês, serão eleitos e terão eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. Capítulo VI - Da Diretoria: 
Artigo 13º. A diretoria será composta por dois ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, resi-
dentes no país, eleitos em reunião do Conselho de Administração para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 14º. No caso 
de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais.  No caso de vaga, 
o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião do Conselho de Administração. Artigo 15º. A Com-
panhia será representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais 
que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Dire-
tor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou admin-
istrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, 
municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos inter-
esses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques 
para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de 
direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais), desde que tais operações não estejam sujeitas à prévia aprovação do Conselho de Administração. §1º - A outorga de pro-
curações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. §2º - A procuração deve especificar os poderes 
outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por 
prazo indeterminado. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 16º. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente 
que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 
(um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 17º. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimo-
nial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, 
enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 18º. Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando 
em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 19º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em 
cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 20º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de 
Investimento em Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados 
na CVM. Artigo 21º. A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Pará-
grafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as 
informações e documentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor 
a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 22º. Em caso de abertura de 
capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de 
mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos no artigo 8º, 
inciso V, da Instrução CVM nº 578/2016. Artigo 23º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-
se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela Bolsa de Valores 
de São Paulo - BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei n.º 
6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1º - Sem prejuízo da validade desta cláusula 
arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quanto necessário, 
requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo 
qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral 
instituído ou a ser instituído. §2º - A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromis-
sória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado.  
O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral.  A arbi-
tragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições 
pertinentes de seu Regulamento.
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Travessia & Delta Securitizadora
de Créditos Mercantis S.A.

CNPJ/ME 41.719.223/0001-90 - NIRE 35300567382
Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

Realizada em 04 de Agosto de 2021 às 09:00 horas
CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
Certifi co o registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob nº 406.261/21-0 em 24.08.2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, Hora, Local: 15.01.2020, às 10hs, na sede Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, Con-
junto 21, Parte, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Márcio Garcia de Souza, Secretário: 
Alexandre Wildt Borges. Presença: Totalidade dos acionistas fundadores e subscritores 
da totalidade do capital social: Fincapital Participações S.A., CNPJ/MF nº 
30.318.033/0001-45, JUCESP NIRE 32.300.518.322; e Finvest Finanças e Investimentos 
S.A., CNPJ/MF nº 04.004.063.042/0001-22, JUCESP NIRE 35.300.333.501, ambas com sede 
em São Paulo/SP, e representadas por seus Diretores, Márcio Garcia de Souza, brasileiro, ca-
sado, engenheiro, RG nº 03.503.790-2 (IFP-RJ), CPF/MF nº 425.539.467-91, e Alexandre Wildt 
Borges, brasileiro, convivente em união estável, maior, administrador de empresas, RG nº 
13.021.743-3 (DIC-RJ) e CPF/MF nº 739.656.931-15, ambos residentes em São Paulo/SP. De-
liberações Aprovadas: (a) Os acionistas subscritores ratifi caram a constituição da Compa-
nhia deliberada em 29.07.2019, sob a forma de sociedade anônima de capital fechado em 
fase de constituição nos termos da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”) e 
da Resolução do Banco Central nº 4.656, de 26.04.2018, com a denominação de Fincapital 
Sociedade de Crédito Direto S.A., a qual tem por objeto social: (i) a realização de opera-
ções de empréstimo, de fi nanciamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente 
por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos fi nanceiros que tenham como 
única origem capital próprio; (ii) análise de crédito para terceiros; (iii) cobrança de crédito de 
terceiros; (iv) atuação como representante de seguros na distribuição de seguro relacionado 
com as operações mencionadas item (i), também por meio de plataforma eletrônica e nos ter-
mos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP); e (v) emissão de 
moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor. (b) Na sequência, os presentes 
rerratifi caram a forma e proporção de subscrição do capital social, no valor de R$ 
2.000.000,00, representado por 2.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal, conforme segue: (i) a acionista Fincapital Participações S.A. subscreve 1.699.999 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, 
as quais são parcialmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, tudo na for-
ma do boletim de subscrição, (ii) a acionista Finvest Finanças e Investimentos S.A. subs-
creve 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 
cada uma, na forma do boletim de subscrição, e (iii) o acionista Márcio Garcia de Souza 
subscreve 300.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$ 1,00 cada uma, as quais são parcialmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional, tudo na forma do boletim de subscrição: Subscritor: Fincapital Participações 
S.A., subscreve: 1.699.999 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Preço de 
Emissão por Ação: R$ 1,00. Preço Total de Emissão: R$ 1.699.999,00. Forma de Inte-
gralização: 850.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são integralizadas 
neste ato pela subscritora, em moeda corrente nacional, ao preço total de emissão R$ 
850.000,00. As demais 849.999 ações serão integralizadas até 15/01/2021, em moeda cor-
rente nacional, bens ou direitos. Subscritor: Finvest Finanças e Investimentos S.A., 
subscreve: 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal. Preço de Emissão por 
Ação: R$ 1,00. Preço Total de Emissão: R$ 1,00. Forma de Integralização: 1 ação ordi-
nária, nominativa e sem valor nominal é integralizada neste ato pela subscritora, em moeda 
corrente nacional. Subscritor: Márcio Garcia de Souza, subscreve: 300.000 ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal. Preço de Emissão por Ação: R$ 1,00. Preço Total 
de Emissão: R$ 300.000,00. Forma de Integralização: 150.000 ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal são integralizadas neste ato pelo subscritor, em moeda corrente na-
cional, ao preço total de emissão R$ 150.000,00. As demais 150.000 ações serão integraliza-
das até 15/01/2021, em moeda corrente nacional, bens ou direitos. Tendo sido capital social 
totalmente subscrito pelos presentes, conforme retifi cado nesta Assembleia, o Sr. Presidente 
determinou ao Secretário, para o efeito do disposto no artigo 80, III, da Lei nº 6.404/76 e no 
artigo 27 da Lei nº 4.595/76, que fosse ratifi cado o depósito realizado em 31.07.2019, em tí-
tulos públicos federais, na forma da lei, referente à integralização de 50% do capital social 
em moeda corrente nacional, bem como cancelados os boletins de subscrição anexos à Ata 
de AGC ante a rerratifi cação deliberada, o que foi aprovado por unanimidade dos acionistas. 
(c) Leitura do projeto de Estatuto Social, rerratifi cado para incluir quórum qualifi cado de apro-
vação de acionistas detentores de, no mínimo, 90% do capital votante para determinadas 
matérias, nos termos da nova redação dos Artigos 13º e 14º do Estatuto Social. (d) O Estatu-
to Social, ora rerratifi cado, foi submetido à votação e aprovado por unanimidade dos acionis-
tas. O Estatuto Social aprovado integra esta ata, devendo ser levado a registro na JUCESP. (e) 
eleição da Diretoria e fi xação de sua remuneração global anual, foram ratifi cadas por unani-
midade dos presentes, sem qualquer ressalvas. (f) Por fi m, determinou o Presidente que a Ata 
de AGC ora rerratifi cada integre a ata desta Assembleia. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 15.01.2020. Acionistas Presentes: Fincapital Participações S.A. p. Márcio Gar-
cia de Souza - Diretor, p. Alexandre Wildt Borges - Diretor, Finvest Finanças e Inves-
timentos S.A., p. Márcio Garcia de Souza - Diretor, p. Alexandre Wildt Borges - Dire-
tor, Márcio Garcia de Souza. Advogado: Suzi Hong Tiba - OAB/SP 166.074. JUCESP nº 
433.633/20-7 em 14.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º: A Companhia, sob 
a denominação social de Fincapital Sociedade de Crédito Direto S.A., é uma sociedade 
anônima de capital fechado que se regerá pelo presente Estatuto Social e disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores (“Lei nº 6.404/76”). § 
Único: A Companhia poderá adotar o nome fantasia de “FinCap”. Artigo 2º: A Companhia 
tem sua sede e foro na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, Con-
junto 21 - parte, Itaim Bibi, CEP 04506-000. § Único - A Companhia poderá, por deliberação 
da Diretoria, abrir e encerrar fi liais, escritórios, agências e estabelecimentos em qualquer 
parte do território nacional e no exterior. Artigo 3º: O prazo de duração da Companhia é inde-
terminado. Artigo 4º: A Companhia tem como objeto social: (i) a realização de operações de 
empréstimo, de fi nanciamento e de aquisição de direitos creditórios, exclusivamente por 
meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos fi nanceiros que tenham como úni-
ca origem capital próprio; (ii) a cessão de créditos a fundos de investimento, securitizadoras 
e demais hipóteses previstas na lei em vigor; (iii) a análise de crédito para terceiros; (iv) a co-
brança de crédito, inclusive para terceiros; (v) a atuação como representante de seguros na 
distribuição de seguro relacionado com as operações mencionadas item (i), por meio de pla-
taforma eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos (CNSP), e (vi) a emissão de moeda eletrônica, nos termos da Resolução do Banco Central 
nº 4.656, de 26.04.2018 e regulamentação em vigor. § Único: Até a expedição da autorização 
para funcionamento da Companhia, é vedada a realização de qualquer atividade, especial-
mente operações privativas das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, permitidas somente aquelas necessárias ao cumprimento do disposto no artigo 7º do 
Regulamento que constitui o Anexo I à Resolução nº 4.122, de 2012 (Resolução 4.122/2012, 
Regulamento Anexo I, artigo 7º, § 1º, I, Regulamento Anexo II, artigo 10, caput; Circular 
3.649/2013, artigo 6º, § 2º), a saber: (a) formalizar os atos societários de constituição da Com-
panhia, levando-os, após a aprovação do Banco Central do Brasil, a arquivamento no Regis-
tro do Comércio; (b) implementar a estrutura organizacional, contemplando as estruturas de 
governança corporativa, de gerenciamento do negócio, de controles internos e de gerencia-
mento de riscos, a contratação dos sistemas eletrônicos e da mão de obra, a aquisição de 
equipamentos e a adoção de todas as demais providências previstas no plano de negócios e 
necessárias às atividades da Companhia; (c) apresentar ao Banco Central do Brasil requeri-
mento solicitando a realização de inspeção a fi m de verifi car a estrutura organizacional imple-
mentada. Capital Social: Artigo 5º: O capital social da Companhia é de R$ 2.000.000,00, 
expresso em moeda corrente nacional, dividido em 2.000.000 de ações ordinárias, todas no-
minativas e sem valor nominal, totalmente subscritas pelos acionistas. Artigo 6º: A Assem-
bleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de novas ações, 
disporá acerca das determinações a serem observadas quanto à espécie e classe das ações, 
ao preço de emissão e ao prazo de subscrição. Artigo 7º: A Companhia poderá adquirir, utili-
zando saldos de lucros ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias ações 
para permanência em tesouraria, sem que isso implique na diminuição do capital social, vi-
sando sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. 
§ Único: As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bo-
nifi cações de qualquer espécie, até sua recolocação em circulação. Artigo 8º: As ações da 
Companhia são nominativas e a sua propriedade presumir-se-á pela inscrição do nome do 
acionista no livro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certifi -
cados de ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos cus-
tos. § Único: As ações ou títulos múltiplos e os certifi cados de ações serão sempre assina-
dos por dois Diretores da Companhia. Artigo 9º: A cada ação ordinária nominativa correspon-
de um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 10º: A Companhia poderá emi-
tir ações preferenciais, as quais, a critério da Assembleia Geral que deliberar por sua emis-
são, (i) não terão direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral; e (ii) poderão ter prio-
ridade na distribuição de dividendos, fi xo ou mínimo, e não-cumulativo ou prioridade no reem-
bolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. Assembleia Geral de 
Acionistas: Artigo 11º: As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamen-
te, no prazo da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses so-
ciais ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem de-
liberações dos acionistas, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais 
ordinárias e extraordinárias. § Único: A Assembleia Geral será instalada e presidida por 
qualquer dos Diretores ou, em sua ausência, por qualquer acionista escolhido pela maioria 
dos presentes, cabendo ao Presidente a escolha do Secretário. Artigo 12º: A Assembleia Ge-
ral será convocada por qualquer dos Diretores, por meio de anúncios publicados pela impren-
sa, conforme determinado em lei, deles devendo constar a ordem do dia, a data, a hora e o 
local da Assembleia. § Único: Os procedimentos de convocação, instalação e deliberação em 
Assembleia Geral deverão seguir aqueles estabelecidos na Lei nº 6.404/76. Artigo 13º: As 
deliberações, exceto nos casos previstos em lei e neste estatuto social, serão tomadas por 
acionistas representantes da maioria das ações emitidas pela Companhia, sendo atribuído 1 
voto para cada ação ordinária. § 1º: Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Ge-
ral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 horas 
de antecedência da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Os acio-
nistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatário, nos termos da Lei 
nº 6.404/76, mediante procuração com poderes específi cos, a qual fi cará arquivada na sede 
da Companhia. § 2º: Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído a menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição fi nanceira. § 3º: Nas deliberações da Assembleia Geral serão obriga-
toriamente observadas as previsões de eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede 
da Companhia. O presidente da Assembleia Geral não computará os votos proferidos com in-
fração às disposições de tais Acordos de Acionistas. Artigo 14º: Dependerão da prévia apro-
vação dos acionistas titulares de, no mínimo, 90% do capital social, a aprovação em Assem-
bleia Geral de Acionistas das seguintes matérias: (i) a reforma do estatuto social da Compa-
nhia; (ii) a eleição e destituição de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando insta-
lado; (iii) a emissão de ações preferenciais e debêntures, partes benefi ciárias, bônus de subs-
crição; (iv) a avaliação de bens para formação do capital social; (v) a suspensão dos direitos 
de acionista; (vi) a aprovação de contas da administração e a deliberação sobre as demons-
trações fi nanceiras da Companhia; (vii) as reorganizações societárias ou combinações de ne-
gócios, incluindo, sem limitações, a incorporação, fusão, cisão, transformação, dissolução, li-
quidação ou a cessação do estado de liquidação da Companhia; (viii) o pedido de recuperação 
judicial, extrajudicial ou de falência; (ix) a alienação, oneração ou comodato de bens imóveis 
da Companhia; (x) a aquisição de bens imóveis pela Companhia e a celebração de instrumen-
tos de fi nanciamento para tal fi m; (xi) a celebração de contratos de locação de bens imóveis. 
Administração da Companhia: Artigo 15º: A Companhia será administrada por uma Dire-
toria, composta de, no mínimo, 2 Diretores e, no máximo, 5 Diretores, sendo um Diretor Pre-
sidente, um Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor Operacional e um Diretor de Produ-
tos, e os demais sem designação específi ca, todos residentes no País, acionistas ou não. A 
Diretoria operará em conformidade com a legislação aplicável e com este Estatuto Social. § 
Único: Os Diretores deverão atender aos requisitos estabelecidos na legislação e regula-
mentação do Sistema Financeiro Nacional para o exercício de cargos de administração de 
instituições fi nanceiras, bem como prestar as informações e declarações exigidas nos prazos 
e condições previstos na legislação e regulamentação em vigor. Artigo 16º: Os Diretores se-
rão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, terão mandato unifi cado de 3 anos, prorro-
gável até a posse dos respectivos substitutos, sendo permitida a reeleição. § 1º: O mandato 
dos membros da Diretoria estender-se-á até a posse dos seus substitutos. § 2º: Todos os 

membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro 
próprio, após a aprovação de suas eleições pelo Banco Central do Brasil, permanecendo em 
seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 3º: Os Diretores terão as atribui-
ções conferidas pela lei e pelo presente Estatuto Social, estando dispensados de prestar cau-
ção ou garantia para o exercício de suas funções. § 4º: A Assembleia Geral de Acionistas es-
tabelecerá a remuneração dos membros da Diretoria. § 5º: É expressamente vedado e será 
nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor da Companhia que a envolva em 
obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. 
§ 6º: No impedimento, ausência temporária, ou vacância do cargo, por qualquer motivo, de 
qualquer dos Diretores, os Diretores remanescentes deverão convocar uma Assembleia Ge-
ral, a ser realizada no prazo de 30 dias, que deliberará sobre a eleição de novos Diretores. Ar-
tigo 17º: A Diretoria é o órgão executivo colegiado da Companhia, cabendo-lhe assegurar o 
funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos 
aos fi ns sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam de 
prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 18º: Compete à Diretoria, sem prejuízo das de-
mais competências estabelecidas pelo presente Estatuto Social ou defi nidas pela Assem-
bleia Geral: (a) representar, ativa e passivamente, a Companhia; (b) praticar todos os atos ne-
cessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites pre-
vistos em lei, neste Estatuto Social ou em eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia; (c) zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social; (d) coordenar o anda-
mento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o 
cumprimento das deliberações tomadas, tanto em Assembleias Gerais, como nas suas pró-
prias reuniões; e (e) administrar, gerir e superintender os negócios sociais. Artigo 19º: Todos 
os atos que criarem responsabilidade para a Companhia, ou dispensarem obrigações de ter-
ceiros para com ela, dependerão sempre da assinatura de: (a) Do Diretor Presidente em con-
junto com outro Diretor; ou (b) 1 Diretor em conjunto com 1 procurador nomeado na forma do 
§ primeiro abaixo. § 1º: A outorga de procurações em nome da Companhia dependerá sempre 
da assinatura conjunta de 2 Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente. As procurações 
outorgadas, além de mencionarem expressamente a extensão dos poderes conferidos e a fi -
nalidade da outorga, deverão, com exceção daquelas para fi ns judiciais, conter um período de 
validade limitado a 24 meses. § 2º: A Companhia poderá ser representada por apenas 1 Dire-
tor ou 1 procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) recebimento 
de citações ou notifi cações judiciais, representação da Companhia em juízo, exceto para a 
prática de atos que importem renúncia a direitos; (b) representação perante a Justiça do Tra-
balho e sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de emprega-
dos e/ou acordos trabalhistas; e (c) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusi-
ve perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, INSS, 
FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. Artigo 20º: Ao Diretor Pre-
sidente caberá: estabelecer o plano estratégico dos negócios, defi nindo objetivos, metas e 
forma de atuação junto ao mercado; presidir trabalhos junto às diretorias e demais gestores 
de forma a garantir que os retornos sejam realizados dentro dos padrões de qualidade, renta-
bilidade, prazo e segurança. Artigo 21º: Ao Diretor Administrativo Financeiro caberá: defi nir, 
implantar e coordenar em conjunto com outras áreas, processos, procedimentos e controles 
para o cumprimento da missão da instituição, proporcionando e agregando segurança e con-
tinuidade das ações para atingir seus objetivos e metas de curto, médio e longo prazo, atra-
vés do contínuo aperfeiçoamento, treinamento e engajamento dos colaboradores, como tam-
bém pelo estabelecimento de políticas, normas e procedimentos inerentes à gestão contábil, 
gestão de pessoas, gestão fi nanceira e gestão da infraestrutura e serviços administrativos, 
documentação corporativa e de outras atribuições inerentes ao cargo. Artigo 22º: Ao Diretor 
Operacional caberá: a correta aplicação dos recursos fi nanceiros para realizar operações de 
crédito/fi nanciamento, cumprindo os procedimentos e normativos operacionais estabeleci-
dos nas políticas de fi nanciamentos da Companhia, em consonância com os normativos dos 
órgãos reguladores e demais legislações pertinentes. Defi nirá, em conjunto com os demais 
membros da Presidência e Diretoria, políticas e alçadas e limites para aprovação das opera-
ções de créditos/fi nanciamentos assim como será responsável por desenvolver e implantar 
as políticas de riscos que a Companhia pretende assumir. As atividades de originação da ope-
ração, pré-análise e análise de crédito/fi nanciamento, formalização da operação e serviços 
após a concessão do fi nanciamento, também estão subordinadas a Diretoria Operacional. Ar-
tigo 23º: Ao Diretor de Produtos caberá: pesquisar e desenvolver novos produtos no mercado 
de atuação da Companhia, prospectar e desenvolver novas parcerias comerciais, desenvolver 
a estratégia de marketing da Companhia, incluindo campanhas e planos de comunicação, for-
necer suporte à área comercial, estruturar e implantar a área de suporte a clientes, bem como 
planejar, controlar e acompanhar o ciclo de vida de produtos. Conselho Fiscal: Artigo 24º: 
A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 a 5 membros e suplentes em igual nú-
mero, não tendo caráter permanente, e só será eleito e instalado pela Assembleia Geral, nos 
casos previstos em lei. Artigo 25º: O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primei-
ra Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros ser reelei-
tos. Artigo 26º: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia 
Geral que os eleger. Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação: Artigo 
27º: O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro 
de cada ano. Artigo 28º: A 30 de junho e a 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á ao le-
vantamento do inventário e do balanço geral, com observância das obrigações previstas em 
lei. Do resultado apurado, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acu-
mulados e a provisão para o imposto de renda. § 1º: Juntamente com as demonstrações fi -
nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, observado o disposto nos 
artigos 193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto Social, proposta sobre a destinação a 
ser dada ao lucro líquido do exercício. § 2º: A Companhia poderá levantar balanços interme-
diários, inclusive mensais, em função dos quais se faculta a distribuição de dividendos con-
forme deliberado pela Assembleia Geral. § 3º: A Diretoria poderá declarar dividendos inter-
mediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balan-
ço anual. Artigo 29º: Do lucro líquido verifi cado, (i) será deduzida a percentagem de 5% para 
a constituição do Fundo de Reserva Legal até alcançar 20% do capital social; (ii) 25% será 
destinado ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas; (iii) e o saldo terá a desti-
nação determinada pela Assembleia Geral, após apreciação da proposta da Diretoria e, se em 
funcionamento do Conselho Fiscal. § Único: A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a 
distribuição de dividendo inferior àquele fi xado no item (ii) do Artigo 29º - supra ou a retenção 
de todo o lucro. Do Componente Organizacional de Ouvidoria: Artigo 30º: A Companhia 
constitui e manterá Componente Organizacional de Ouvidoria para assegurar a estrita obser-
vância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar 
como canal de comunicação entre essas instituições e os clientes e usuários de seus produ-
tos e serviços, inclusive na mediação de confl itos. § 1º: O Componente Organizacional de Ou-
vidoria é único para todas as empresas que façam parte do conglomerado fi nanceiro da Com-
panhia. § 2º: O Componente Organizacional de Ouvidoria será segregado da unidade executo-
ra da atividade de auditoria interna. Artigo 31º: Constituem atribuições da Ouvidoria: (a) 
prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e 
serviços que não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Compa-
nhia; (b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de pro-
dutos e serviços, inclusive na mediação de confl itos; e (c) informar à Diretoria a respeito das 
atividades da Ouvidoria. § 1º: As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: 
(a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; (b) prestar esclarecimentos aos demandantes 
acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (c) encami-
nhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; (d) manter a Diretoria informada 
sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o 
resultado das medidas adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e 
(e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à 
Diretoria, ao fi nal de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades 
desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. § 2º: O atendimento pres-
tado pela Ouvidoria: (a) deve ser identifi cado por meio de número de protocolo, o qual deve 
ser fornecido ao demandante; (b) deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando 
realizado por meio de documento escrito ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva do-
cumentação; e (c) pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas ini-
cialmente pelos canais de atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Ban-
co Central do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. § 3º: 
O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser pror-
rogado, excepcionalmente e de forma justifi cada, uma única vez, por igual período, limitado 
o número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante ser 
informado sobre os motivos da prorrogação. Artigo 32º: Compete à Diretoria designar o Ou-
vidor e o Diretor responsável pela Ouvidoria, sendo permitido ao Diretor responsável pela Ou-
vidoria desempenhar outras atividades na instituição. § 1º: O Ouvidor e o Diretor responsável 
pela Ouvidoria terão mandatos de 3 anos, cada, sempre coincidentes com o mandato dos de-
mais Diretores, com direito a reeleição. O primeiro mandato do Ouvidor e do Diretor respon-
sável pela Ouvidoria poderá ter prazo inferior ao aqui estabelecido, para coincidir com o man-
dato dos demais Diretores. § 2º: O Ouvidor será designado consoante os seguintes critérios: 
(a) comprovação de aptidão que deverá ser verifi cada em exame de certifi cação organizado 
por entidade de reconhecida capacidade técnica, a ser realizado nos prazos regulamentares 
abrangendo temas relacionados a ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de 
confl itos; e (b) atendimento às demais exigências que sejam ou venham a ser estabelecidas 
em normativos do Banco Central do Brasil. § 3º: O Ouvidor poderá ser destituído no caso de 
ausência ou impedimento defi nitivo, ou a qualquer tempo, por deliberação da Diretoria da 
Companhia, a quem caberá indicar novo ocupante para a função. Artigo 33º: O Diretor res-
ponsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas obrigações para com os 
clientes e usuários dos produtos e serviços da Companhia. § Único: O Diretor responsável 
pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, relativo às atividades da Ouvidoria, nas 
datas-bases de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre que identifi cada ocorrência relevan-
te, o qual deverá ser: (a) elaborado de acordo com as disposições do Banco Central do Brasil; 
(b) revisado pela auditoria externa, a qual deve manifestar-se acerca da qualidade e adequa-
ção da estrutura, dos sistemas e dos procedimentos da Ouvidoria, bem como sobre o cumpri-
mento dos demais requisitos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil; e (c) encaminhado 
ao Banco Central do Brasil, devidamente acompanhado da manifestação da auditoria exter-
na, de parecer da auditoria interna e referendado pelo comitê de auditoria, quando existente, 
até sessenta dias da data-base ou da ocorrência do fato relevante. Artigo 34º: A Companhia 
assume o compromisso de: (a) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparciali-
dade e isenção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a ela-
boração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, po-
dendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumpri-
mento de suas atribuições. Dissolução e Liquidação: Artigo 35º: A Companhia será dis-
solvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liqui-
dante e os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, fi xan-
do seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Das Dispo-
sições Gerais: Artigo 36º: A Companhia observará os acordos de acionistas eventualmen-
te registrados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração recusar o 
registro de transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que sejam contrárias ao 
eventual acordo de acionistas, e ao Presidente da Assembleia Geral ou da Reunião da Dire-
toria, e recusar-se a computar os votos lançados contra o mesmo acordo. Os direitos, obriga-
ções e responsabilidades resultantes de acordos de acionistas serão válidos e oponíveis a 
terceiros tão logo tenham sido averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Ar-
tigo 37º: Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei nº 6.404/76, pelas 
leis e regulamentos específi cos sobre o tipo societário e demais normas da legislação perti-
nente, e pela deliberação da Assembleia Geral nas matérias que lhe caiba livremente decidir. 
Artigo 38º: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões 
oriundas da Companhia. Mesa: Márcio Garcia de Souza - Presidente, Alexandre Wildt 
Borges - Secretário. Visto do Advogado: Suzi Hong Tiba - OAB/SP 166.074.
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Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Rerratifi cação da Ata de Assembleia Geral de Constituição de 29.07.2019, Realizada em 15.01.2020

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas 
Explicativas encontram-se disponíveis na sede da Empresa.

Rosa Maria Salvetti - Administradora
Roseli Aparecida Francisco Cardozo de Oliveira
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RMS Administração de Bens Ltda - CNPJ: 17.109.244/0001-00
Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em Reais)

Balanço Patrimonial / ATIVO 2020 2019
Circulante 13.847.691 8.089.902
Caixa e equivalentes de caixa 12.323.033 6.825.661
Contas a receber de clientes 1.399.592 1.146.248
Adiantamentos e outros 124.483 117.993
Impostos e contribuições a recuperar 583 -
Não Circulante 80.260.281 83.743.605
Outros ativos 51.955 51.955
Imobilizado 520.387 569.827
Construção em Andamento - 4.661.035
Propriedade para Investimento 79.686.488 78.459.338
Intangível 1.450 1.450
Total ativo 94.107.972 91.833.507

Demonstração do Resultado
 2020 2019
Receita Líquida 11.421.997 11.593.460
 11.421.997 11.593.460
Receitas (despesas) operacionais (8.007.796) (7.279.511)
Despesas gerais e administrativas (8.021.336) (7.633.178)
Outras receitas e despesas líquidas 13.540 353.667
Lucro antes do resultado fi nanceiro 3.414.201 4.313.949
Resultado Financeiro  196.984 252.266
Receitas Financeiras 205.405 259.137
Despesas Financeiras (8.421) (6.871)
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 3.611.185 4.566.215
Imposto de renda e contribuição social - corrente (1.311.542) (1.435.306)
Lucros dos Exercícios 2.299.643 3.130.909

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido
 Capital Lucros Total Patri-
Descrição Social Acumulados mônio Líquido
Saldos em 31.12.2018 51.095.173 5.229.565 56.324.738
Distribuição de lucros
 exercícios anteriores - (5.229.565) (5.229.565)
Distribuição de
 lucros do exercício - (3.100.000) (3.100.000)
Lucro do exercício - 3.130.909 30.909
Saldos em 31.12.2019 51.095.173 30.909 51.126.082
Ajuste de exercícios anteriores - 227 227
Lucro do exercício - 2.299.643 2.299.643
Saldos em 31.12.2020 51.095.173 2.330.779 53.425.952

Balanço Patrimonial / PASSIVO 2020 2019
Circulante 9.487.477 10.271.434
Fornecedores 243.864 973.208
Obrigações sociais e trabalhistas 11.282 9.861
Obrigações Tributárias 401.263 457.297
Lucros a Pagar 8.329.565 8.329.565
Partes relacionadas 465.837 465.837
Adiantamento de clientes 35.666 35.666
Não-circulante 31.194.543 30.435.991
Empréstimos de Pessoas Ligadas 31.194.543 30.435.991
Patrimônio líquido 53.425.952 51.126.082
Capital Social 51.095.173 51.095.173
Reserva de Lucros 2.330.779 30.909
Total passivo e do patrimônio líquido 94.107.972 91.833.507

Demonstração do Fluxo de Caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019
Lucros dos exercícios 2.299.643 3.130.909
Ajustes para reconciliar lucro do exercício com o caixa
 (aplicado nas) gerado nas atividades operacionais: 227 -
Depreciação e amortização 3.549.644 3.244.179
(Aumento) diminuição nos ativos: Contas a receber (253.344) 191.634
Impostos a recuperar (583) -
Outros ativos (6.491) 71.409
Aumento (diminuição) nos passivos:
Fornecedores (729.344) 58.501
Obrigações sociais e trabalhistas 1.421 (2.047)
Obrigações tributárias (56.034) 95.187
Outros passivos - 35.666
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
 pelas atividades operacionais 4.805.139 6.825.438
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (66.319) (2.374.119)
Partes relacionadas - valores enviados - 465.837
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimento (66.319) (1.908.282)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Aporte de capital de acionista 758.552 (1.000.000)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de fi nanciamento 758.552 (1.000.000)
Aumento (redução) no saldo de
 caixa e equivalentes de caixa 5.497.372 3.917.156
Caixa e equivalentes no início do exercício 6.825.661 2.908.505
Caixa e equivalentes no fi nal do exercício 12.323.033 6.825.661
Aumento (redução) no saldo de
 caixa e equivalentes de caixa 5.497.372 3.917.156

TORONTO S.A. - DESENVOLVIMENTO
E PARTICIPAÇÕES 

CNPJ 31.485.344/0001-61 - NIRE 3530052192-7
Companhia Fechada

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 12 de agosto de 2021, 
recebeu a carta de renúncia do Sr. ANDRE LUIS 
PEREIRA COSTA, ao cargo de membro do Conselho 
de Administração da Companhia, com registro 
perante a JUCESP nº 406.223/21-0 em 25/08/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ETENE – EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA DO NORDESTE S.A.
CNPJ/MF 28.127.806/0001-64

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E PERÍODO DE 17/05 A 31/12/2017 - (Em reais)

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e 2017

Ativo 2018 2017
Ativo circulante 419.351 548.034
Caixa e equivalentes de caixa 286.564 518.415
Adiantamentos a fornecedores 115.296 12.504
Impostos a compensar 376 -
Despesas antecipadas 17.115 17.115
Ativo não circulante 4.311.520 240.539
Ativo financeiro 4.269.826 181.730
Despesas antecipadas 41.694 58.809
Total do ativo 4.730.871 788.573

Marcelo Souza de Camargo Rodrigues - Presidente
Flavio Beloto Gonçalves - Diretor

Alfredo Carlos de Medeiros - Contabilista CRC nº 1SP 173.104/O-0As demonstrações financeiras na íntegra encontram-se na sede da Sociedade.

Demonstração dos fluxos de caixa - Método indireto

2018
De 17/05 a 
31/12/2017

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo líquido do exercício (825.663) (37.211)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido
  do exercício pelas atividades operacionais
Receita financeira decorrente do ativo financeiro (28.876) -
Prejuízo líquido do exercício, ajustado (854.539) (37.211)
(Aumento) Redução nos ativos operacionais (86.053) (88.428)
Adiantamento a fornecedores (102.792) (12.504)
Impostos a compensar (376) -
Despesas antecipadas 17.115 (75.924)
Aumento (Redução) nos passivos operacionais 11.121 784
Fornecedores 3.900 -
Obri a es tr ibut r ias 7.221 784
Caixa líquido aplicado nas atividades
  operacionais (929.471) (124.855)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Custos com o desenvolvimento de ativos (4.059.220) (181.730)
Caixa líquido aplicado nas atividades
  de investimento (4.059.220) (181.730)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Inte raliza o de capital 4.756.840 50.000
Adiantamentos para futuro aumento de capital - 775.000
Caixa líquido proveniente das atividades
  de financiamento 4.756.840 825.000

ariação líquida de caixa e equivalentes
  de caixa (231.851) 518.415
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 518.415 -
No fim do exercício 286.564 518.415

ariação líquida de caixa e equivalentes
  de caixa (231.851) 518.415

Passivo e patrim nio líquido 2018 2017
Passivo circulante 11.905 784
Fornecedores 3.900 -
Obri a es tr ibut r ias 8.005 784
Patrim nio líquido 4.718.9 787.789
Capital social 5.581.840 50.000
Adiantamentos para futuro aumento de capital - 775.000
Prejuízos acumulados (862.874) (37.211)
Total do passivo e patrim nio líquido 4.730.871 788.573

Demonstração do resultado

2018
De 17/05 a 
31/12/2017

Receita sobre desenvolvimento de ativos 3.547.615 181.730
Custos com o desenvolvimento de ativos (3.547.615) (181.730)
Resultado bruto - -
Despesas administrativas (861.821) (37.211)
Resultado operacional, antes do
  resultado financeiro (861.821) (37.211)
Receitas financeiras 36.158 -
Prejuízo líquido do exercício (825.663) (37.211)
uantidade de aç es 14.300.000 50.000

Prejuízo do exercício por aç es do
  capital social final - R (0 06) (0 74)

Demonstração do resultado abrangente

2018
De 17/05 a 
31/12/2017

Prejuízo líquido do exercício (825.663) (37.211)
Outros resultados abran entes - -
Total do resultado abrangente (825.663) (37.211)

Demonstração das mutaç es do patrim nio líquido para o ex ercício findo em 31/12/2018 e período de 17/05 a 31/12/2017
Capital social

Capital
 integralizado

(-) Capital a 
integralizar

Adiantamentos para
 futuro aumento de capital

Prejuízos 
acumulados

Patrim nio 
líquido

Inte raliza o de capital em 17 de maio de 2017 50.000 - - - 50.000
Adiantamentos para futuro aumento de capital - - 775.000 - 775.000
Prejuízo líquido do exercício - - - (37.211) (37.211)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 50.000 - 775.000 (37.211) 787.789
Aumento de capital em 10 de abril de 2018 1.296.000 - - - 1.296.000
Aumento de capital em 25 de setembro de 2018 12.954.000 (12.954.000) - - -
Inte raliza o de capital em 25 de setembro de 2018 - 1.874.000 - - 1.874.000
Inte raliza o de capital - 2.361.840 (775.000) - 1.586.840
Prejuízo líquido do exercício - - - (825.663) (825.663)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 14.300.000 (8.718.160) - (862.874) 4.718.966

Sodrugestvo Agronegócios S.A.
CNPJ/MF nº 23.150.901/0001-65

NIRE nº 35.300.481.429
Extrato da Ata de Assembléia Geral Extraordinária

Aos 12/8/2021, às 10 horas, na sede, em São Paulo/SP e 
com 100% do capital social. Mesa: Presidente: Douglas 
Cruz da Silva; Secretario: Rodrigo do Nascimento Totoli. 
Deliberações unânimes aprovadas: 1. Retifi car algumas 
decisões da AGE de 5/3/2021, para cancelar (i) a eleição do 
Regis Murilo Lourenço Lemes como Diretor e (ii) a indicação 
do Vadim Kondratyev como Diretor. Todos os demais termos 
da AGE permanecem plenamente ratifi cados e em vigor. Em 
vista as alterações, fi ca rerratifi cada a composição Direto-
ria, com início de mandato em 12/8/2021 (mandato de 2 
anos), conforme segue: (i) Danilo Dalia Jorge como Diretor 
Geral; (ii) Rodrigo do Nascimento Totoli; e (iii) Douglas Cruz 
da Silva; 2. Criar o Conselho de Administração, que atuará 
primordialmente na orientação geral dos negócios sociais, 
sendo que seu funcionamento será regido de acordo com a 
lei e o Estatuto Social; 3. Eleição de Membros do Conselho 
de Administração: (i) Regis Murilo Lourenço Lemes como 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Danilo Dalia 
Jorge; e (iii) André Luís Escuiçato Bonifácio. 4. A nova reda-
ção do Estatuto Social, que passa a vigorar conforme Anexo 
I (anexo a ata original). Nada Mais. Jucesp nº 406.240/21-8 
em 25/8/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

8ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 8º Ofício 
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0022694-
22.2021.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, 
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz 
saber a Ronaldo Oliveira da Silva CPF 025.515.254-03, que 
Oseas Paes Ferreira e Adeon Rodrigues de Oliveira 
requereram o cumprimento de sentença, para receberem a 
quantia de R$ 10.873,83 (junho/2021). Estando o executado 
em lugar ignorado, foi deferida: a citação por edital, para que 
em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, ou 
justifique a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei.                           [01,02] 

Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento
CNPJ nº 34.878.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Julho de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 29 dias de julho de 2021, às 18:00 horas, na sede da Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento (“Sociedade”),
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110. 
2. Convocação e Presenças: Face à presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, foram dispensadas as 
formalidades de convocação, de acordo com o Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Mesa: Presidente: Roberto Catalão Cardoso; 
Secretário André Santos Correia. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade,
foram adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos e sem qualquer restrição ou ressalva: 4.1. Autorizar que a lavratura da ata 
que se refere à presente Assembleia Geral Extraordinária seja feita sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das
assinaturas dos Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ 1º e 2º do Artigo 1º da LSA. 4.2. Aprovar um aumento de capital
social da Sociedade no montante de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) com a emissão de 550.000.000 (quinhentas e
cinquenta milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 0,01 (um centavo de real),
todas subscritas individualmente pela sócia Claro Telecom Participações S.A. e neste ato integralizadas moeda corrente nacional, conforme 
Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I. 4.2.1. As novas ações conferirão os mesmos direitos e terão as mesmas características 
e restrições das demais ações de mesma espécie de emissão da Sociedade, e participarão de forma integral em quaisquer distribuições de
dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que venham a ser declarados pela Sociedade a partir da presente data. 4.2.2. A acionista Telmex
Solutions Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao direito de preferência na subscrição das novas
ações da Sociedade em benefício da sócia Claro Telecom Participações S.A., em observância aos termos do Artigo 171, §6º da Lei nº 6.404/76.
4.3. Aprovar, em consequência da deliberação retro, a alteração do caput do Artigo Quinto do Estatuto Social da Sociedade, que passará a viger
com a redação abaixo: “Artigo Quinto - O capital social é de R$ 7.600.100,00 (sete milhões, seiscentos mil e cem reais), totalmente subscrito e
integralizado, representado por 555.122.255 (quinhentos e cinquenta e cinco milhões, cento e vinte e dois mil e duzentos e cinquenta e cinco)
ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 4.4. Aprovar a adequação das disposições do estatuto social que tratam da
ouvidoria à luz da Resolução BCB nº 28, de 23.10.2020, com a consequente alteração da alínea “c” do inciso “(ii)” do “Artigo Décimo Segundo”, e, 
do caput do “Parágrafo Primeiro”, caput do “Parágrafo Segundo” e inciso “(iv)” do “Paragrafo Terceiro” do “Artigo Décimo Quarto” do Estatuto Social
da Sociedade, que passam a vigorar com a redação abaixo: “Artigo Décimo Segundo - Além das atribuições conferidas pela lei e estatuto social:
(...) (ii) O Diretor de Compliance e Risco será responsável: (...) c. pela Ouvidoria, nos termos da Resolução BCB nº 28, de 23 de outubro de 2020, 
e do estatuto social da Sociedade; (...) Artigo Décimo Quarto - A Sociedade constituirá e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a
estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre essas
instituições e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo Primeiro - Constituem finalidade,
atribuições e atividades da Ouvidoria da Sociedade: (...) Parágrafo Segundo - O Ouvidor, que poderá ser o Diretor responsável pela Ouvidoria da
Sociedade, será designado pela Diretoria, para mandato de 36 (trinta e seis) meses, permitida a reeleição consoante os seguintes critérios: (...)
Parágrafo Terceiro - O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato nas seguintes hipóteses: (...) (iv) em
razão de demissão; e (...)” 4.5. Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto Social que, devidamente rubricado, passa a 
integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. 4.6. Aprovar e autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações acima tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; André Santos Correia, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro Telecom
Participações S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 29
de julho de 2021. Confere com a original, lavrada em livro próprio. Secretário - André Santos Correia. JUCESP nº 407.839/21-5 em 25/08/2021.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento - Estatuto Social - Capítulo I - 
Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro - A Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento, é uma sociedade por ações que
se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo - A Sociedade tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110, podendo abrir
filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro - A Sociedade tem por objeto social: (i) Exploração da atividade de
instituidor de arranjo de pagamento, criando regras e procedimentos que disciplinam a prestação de serviço de pagamento; (ii) Exploração da
atividade de instituição de pagamento: a. Disponibilizando serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento;  
b. Executando ou facilitando a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou 
destinada a conta de pagamento; c. Gerindo conta de pagamento; d. Emitindo instrumento de pagamento; e. Executando remessa de fundos; 
e f. Convertendo moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; 
(iii) Exploração da atividade de subcredenciadora, credenciando a aceitação de instrumento de pagamento, na qualidade de participante de
arranjo de pagamento que habilita usuário final recebedor para a aceitação de instrumento de pagamento, sem participar do processo de
liquidação das transações de pagamento como credor perante o emissor; (iv) Antecipação de direitos creditórios; (v) Prestação de serviços de
correspondente bancário; e (vi) Serviços em geral na área de meios eletrônicos de pagamento. Artigo Quarto - A Sociedade terá prazo 
indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo Quinto - O capital social é de R$ 7.600.100,00 (sete milhões, seiscentos mil e cem 
reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 555.122.255 (quinhentos e cinquenta e cinco milhões, cento e vinte e dois mil e
duzentos e cinquenta e cinco) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a
um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na 
forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência
em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor.
Parágrafo Quarto - Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do artigo 12 da Lei 12.865/2013: (i) constituem patrimônio 
separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem
podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade 
da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito
de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo Sexto - A Assembleia Geral reunir-se-á,
ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais
o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou
acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias,
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não 
computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo - A administração da Sociedade será exercida por uma
diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 10 (dez) membros, sendo 1 (um) Diretor de Contas de Pagamento, 1 (um) Diretor de
Compliance e Risco e os demais Diretores sem designação específica, podendo ser acionistas ou não, mas residentes e domiciliados no País,
cujo mandato se estenderá pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus
cargos, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados 
pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio.
Artigo Oitavo - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais.
No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono - A diretoria
tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou 
municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar
cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou
em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo - A representação da Sociedade em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos
referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos de
mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em
relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único - Dependerão da aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo
Primeiro - Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Sociedade, praticando os atos necessários ao seu regular
funcionamento. Artigo Décimo Segundo - Além das atribuições conferidas pela lei e estatuto social: (i) O Diretor de Contas de Pagamento será
responsável pela administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito, se aplicável; e (ii) O Diretor
de Compliance e Risco será responsável: a. pelo gerenciamento de riscos, nos termos do caput do artigo 19, da Circular do Banco Central do
Brasil nº 3.681, de 4 de novembro de 2013; b. pela verificação do cumprimento das normas relativas à conta de pagamento previstas na Circular
do Banco Central do Brasil nº 3.680, de 4 de novembro de 2015; c. pela Ouvidoria, nos termos da Resolução nº 4.433/2015, do Conselho
Monetário Nacional, e do estatuto social da Sociedade; d. pelo cumprimento e aplicação das normas relativas ao compliance e PLD previstas na
Circular do Banco Central do Brasil nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020; e e. pela aplicação da política de segurança cibernética da Sociedade e 
execução do plano de ação e de resposta a incidentes, nos termos da Circular nº 3.909/2018, do Banco Central do Brasil. Parágrafo Único - 
As matérias acima poderão ser atribuídas a outros Diretores da Sociedade, desde que respeitadas as vedações previstas em lei e nas normas do
Banco Central do Brasil e que a atribuição não resulte em conflito de interesse. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Décimo Terceiro - 
A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e,
no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão 
eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Ouvidoria - Artigo Décimo Quarto
- A Sociedade constituirá e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre essas instituições e os clientes e usuários de seus produtos e
serviços, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo Primeiro - Constituem finalidade, atribuições e atividades da Ouvidoria da Sociedade: 
(i) Prestar atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionados nos canais
de atendimento primário da Sociedade; (ii) Atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e serviços,
inclusive na mediação de conflitos; (iii) Informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria; (iv) Atender, registrar, instruir, analisar e dar
tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (v) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca
do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (vi) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto;
(vii) Manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das
medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los; e (viii) Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de
auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela
Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Parágrafo Segundo - O Ouvidor, que poderá ser o Diretor responsável pela Ouvidoria da
Sociedade, será designado pela Diretoria, para mandato de 36 (trinta e seis) meses, permitida a reeleição consoante os seguintes critérios: 
(i) Ter reputação ilibada; (ii) Não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; (iii) Formação em curso de nível superior; (iv) Amplo conhecimento das atividades desenvolvidas
pelas instituições representadas e dos seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; (v) Capacidade funcional de assimilar as questões que
são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas 
em face dos questionamentos apresentados; e (vi) Condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes
dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. Parágrafo Terceiro - O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a 
vigência do seu mandato nas seguintes hipóteses: (i) descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; (ii) desempenho aquém daquele
esperado; (iii) deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo anterior; (iv) em razão de demissão; e (v) quando figurar em
escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar potencial dano de imagem à Sociedade. Parágrafo Quarto - 
A Sociedade assume o compromisso de: (i) Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 
pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e (ii) Assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a
elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o
exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Capítulo VII - Disposições Gerais - Artigo Décimo Quinto - O exercício social
da Sociedade coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a
Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Sexto - Os lucros apurados
em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal,
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo Décimo Sétimo - Mediante decisão de acionistas
representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os
resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Oitavo - A Sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada
exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo Décimo Nono - A Sociedade entrará em
liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital
social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Vigésimo - Qualquer ação entre
os acionistas ou deles contra a Sociedade, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000258-60.2021.8.26.0006 O MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery
Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS, RG 16.857.787,
CPF 066.615.168-79, que Condomínio Edifício Global Offices ajuizou-lhe ação de conhecimento, julgada
procedente, a qual se encontra na fase de cumprimento de sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o
pagamento da importância de R$ 122.197,44 (cento e vinte e dois mil, cento e noventa e sete reais e quarenta
e quatro centavos), atualizada até dezembro de 2020, advertido de que, em caso de não pagamento, o valor
reclamado será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10%
(dez por cento), com fundamento no parágrafo 1º de referido artigo, advertindo-a, ainda, que transcorrido o
prazo previsto sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2021.

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008936-61.2018.8.26.0100 ( U-218 ) A Doutora
Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Américo Bucci, Maria Helena Alvarez de Cienfuegos Bucci,Mauro Miguel Bittar, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Daniel Tampelli e Everli Romanich Pinheiro Tampelli ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de dom&iac ute;nio do imóvel localizado na Rua Sabino, nº 171, Saúde, São Paulo-SP,
com área de 236,194 m², contribuinte nº 042.113.0039-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J - 02 e 03/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016950-37.2012.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa
Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DAPHNNE CAMAROSKE VERA, brasileira,
CPF 309.311.538-83, que lhe foi proposta uma ação de Monitória em fase de cumprimento de sentença
proposta por William Uzal Garcia contra Rhino Comércio e Distribuição de Presentes Ltda, requerendo
a desconsideração da personalidade jurídica e sua inclusão no pólo passivo da ação. Encontrando-se
Daphnne Camaroske Vera em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, ofereça resposta e requeira as provas cabíveis (art. 135, do CPC). Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de julho de 2021. 02 e 03.09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062757-48.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Sandra Raya, CPF: 157.453.238-33, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Cooperativa de Cred.mutuo para Prof. da Área de Saúde da Gde Sp - Sicredi/sp, CNPJ: 04.306.351/0001-86, objetivando a 
cobrança de R$ 64.230,36 (junho/2016), referente à Cédula de Crédito Bancário, representativa de operação financeira n.º 
B103303713. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o 
débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou 
reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2021.                                           [1,2] 
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Kartismo:  Campeonato da AKSP
entra em sua segunda metade

PÁGINA 8 QUINTA-FEIRA, 2 DE  SETEMBRO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Alberto Otazú (Elite), Jorge Filipe (Sênior), Matheus Nozaki (Graduados) e Igor Pacanari (Light) são os líderes na pontuação geral

As disputas na AKSP são entre pilotos de grande talento

O campeonato da Associa-
ção dos Kartistas de São Pau-
lo (AKSP) retorna ao Kartó-
dromo de Interlagos (São Pau-
lo/SP) nesta quinta-feira (2) em
um momento bem decisivo. O
certame entra em sua segunda
metade com a realização da
sexta etapa, válida também
como terceira e penúltima pro-
va do segundo turno. Até ago-
ra os líderes deste minitorneio
de quatro etapas são Augusto
Coutinho (Elite), Matheus No-
zaki (Graduados), Valdo
‘Nenê’ Gregório (Sênior) e Igor
Pacanari (Light).  Já na classi-
ficação geral a liderança é ocu-
pada por Alberto Otazú (Elite),
Matheus Nozaki (Graduados),
Jorge Filipe (Sênior) e Igor Pa-
canari (Light).

Como este segundo é o úni-
co dos três turnos que prevê o
descarte do pior resultado, é o
momento crucial para quem
não teve um excelente resulta-
do nas etapas anteriores, para
se recuperar nesta segunda
metade do minitorneio. Esta
será uma boa oportunidade

para Alberto Otazú e Leonar-
do Ferreira (Elite), Leonardo
Ferreira e Hilheus Vagner (Gra-
duados), Marco Verga e Jorge
Filipe (Sênior), Felipe Lima e
Hélio Matias (Light), todos res-
pectivamente na segunda e ter-
ceira posições no turno briga-
rem pela liderança.

A AKSP irá premiar os seis
primeiros colocados de cada
categoria com troféus. O séti-
mo colocado de cada catego-
ria ganhará um kit da Cerveja-
ria Paulistânia, e a SM Repara-
dora de Veículos oferecerá tro-
féus exclusivos para os autores
das poles position e voltas mais
rápidas para todas as categori-
as. Em ações incentivadoras, o
autor da pole position mais rá-
pida da etapa será premiado
com uma camiseta Harderthan,
enquanto que quem garantir a
volta mais rápida entre todas as
categorias, levará um par de lu-
vas DKR personalizadas.

A campanha de arrecadação
de agasalhos e cobertores vai
continuar nesta etapa da AKSP,
com as doações sendo encami-

nhadas para a Fratérnitas Ma-
dre Tereza de Calcutá, localiza-
da na Vila Natal, região do Gra-
jaú, zona sul de São Paulo (SP).

Confira a pontuação da Eli-
te depois de cinco etapas: 1)
Alberto Otazú, 118 pontos; 2)
Augusto Coutinho, 94; 3) Leo-
nardo Ferreira, 66; 4) Douglas
Pecoraro, 63; 5) Valdo Gregó-
rio, 48; 6) Galvane Ruivo e
Gabriel Roque, 47; 8) Tiago
Vargas e Fábio Laranjo, 44; 10)
Vinicius Silva, 42.

Confira a pontuação bruta
do segundo turno da Elite de-
pois de duas etapas: 1) Augusto
Coutinho, 46; 2) Alberto Ota-
zú, 44; 3) Leonardo Ferreira,
30; 4) Henrique Morbi e João
Vitor Gabriel, 22; 6) Gabriel
Roque e Igor Mei, 20; 8) Tiago
Vargas, 19; 9) Hilheus Vagner,
18; 10) Guilherme Silva, 17.

Confira a pontuação da
Graduados depois de cinco eta-
pas: 1) Matheus Nozaki, 93
pontos; 2) Leonardo Ferreira,

83; 3) Rodrigo Oliveira, 81; 4)
Rodrigo Fernandes, 67; 5) José
de Jesus, 63; 6) Gabriel Medi-
na, 59; 7) Adeilton Neri e Júlio
Luiz, 56; 9) Marcelo Costa, 48;
10) Antonio Oliveira, 45.

Confira a pontuação bruta do
segundo turno da Graduados de-
pois de duas etapas: 1) Matheus
Nozaki, 44; 2) Leonardo Ferrei-
ra, 43; 3) Rodrigo Oliveira, 31;
4) Fábio Gudima, 29; 5) Anto-
nio Oliveira, 28; 6) Gabriel Me-
dina, 26; 7) Adeilton Neri, 24;
8) José de Jesus, 22; 10) Nelson
Reple e Hilheus Vagner, 19.

Confira a pontuação da Sê-
nior depois de cinco etapas: 1)
Jorge Filipe, 109 pontos; 2)
Marco Verga, 96; 3) Jorge Ro-
que, 76; 4) Ricardo Cesar e Val-
do Gregório, 71; 6) Luiz Gou-
vêa, 64; 7) Adolfo Soares, 63;
8) Juan Alvarez, 52; 9) Guto Oli-
veira, 49; 10) Unnion Lee, 46.

Confira a pontuação bruta
do segundo turno da Sênior
depois de duas etapas: 1) Val-
do Gregório, 42; 2) Marco Ver-
ga, 39; 3) Jorge Filipe, 38; 4)
Ricardo Cesar, 36; 5) Unnion

Lee e Adolfo Soares, 29; 7)
Guto Oliveira, 26; 8) Jorge
Roque, 24; 9) Gerson Roschel,
23; 10) Luiz Gouvêa, 20.

Confira a pontuação da Li-
ght depois de cinco etapas: 1)
Igor Pacanari, 108 pontos; 2)
Arthur Calore, 87; 3) Emílio Di
Bisceglie, 72; 4) Seong Lee, 61;
5) Igor Dias, 49; 6) Lucas Pio-
vesam, 48; 7) Hélio Matias, 46;
8) André Sgarbi, 42; 9) Alex Cro-
nhal e Robson Lange, 30.

Confira a pontuação bruta
do segundo turno da Light de-
pois de duas etapas: 1) Igor
Pacanari, 52; 2) Felipe Lima,
33; 3) Hélio Matias, 29; 4) Ar-
thur Calore e Lucas Piovesam,
27; 6) Jorge Sobrinho, 22; 7)
Marcelo Pessoa e Matheus
Pacanari, 19; 9) Alex Cronhal,
16; 10) Sérgio Inácio, Vitor
Virgilito e Binho Street, 15.

O campeonato da AKSP
tem o apoio de Cervejaria Pau-
listânia, Luvas DKR, Camise-
tas Harderthan, SM Reparação
de Veículos. Contato: 
aksp.contato@gmail.com;
WhatsApp: 11-93079.0901
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Enzo Fittipaldi é promovido à F2
 pela Charouz Racing já em 2021
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Destaque na etapa da Hungria
de F3 há um mês conquistando o
melhor resultado de sua equipe
na categoria, com duas poles e
um segundo lugar, Enzo Fittipal-
di foi promovido pela Charouz
Racing System para a F2 e dis-
putará as últimas quatro etapas da

categoria com 12 corridas em
2021. A estreia será já neste mês
de setembro em Monza, palco da
próxima rodada tripla, na Itália.

“Estou extremamente feliz
por fazer minha estreia na Fór-
mula 2. Eu realmente quero agra-
decer a Charouz Racing System

e todos os meus patrocinadores
por esta oportunidade. Tivemos
uma primeira parte de tempo-
rada muito sólida juntos na F3
e estou ansioso para o próximo
capítulo. Monza será minha pri-
meira vez em um carro de F2 e
estou muito animado”, diz
Enzo, que tem patrocínio de
Claro, Baterias Moura, XP Pri-
vate e PLGG.

Um dos principais talentos
do Brasil no automobilismo in-
ternacional, Enzo foi campeão
da F4 Italiana em 2018, foi vice
na F-Regional em 2019 e ano
passado fez sua estreia na F3. Em
2021, quando chegou à Charouz
Racing para competir na F3, o
jovem piloto conquistou o me-
lhor resultado da equipe na his-
tória na F3 com um segundo lu-
gar na Hungria, além de duas po-
les pelo grid invertido (Barcelo-
na e Hungaroring) e um quarto
lugar na Áustria.

“Terei uma enorme curva de
aprendizado pela frente com ape-
nas um treino de 30 minutos e
depois vou direto para o classi-
ficatório, mas mesmo assim, mal
posso esperar para entrar no carro
em Monza. O objetivo será ga-
nhar o máximo de experiência
possível para me preparar mais
para as últimas três rodadas da
F2”, diz Enzo.

A F2 ainda conta com quatro
etapas em seu calendário para o
restante de 2021, todas em ro-
dada tripla totalizando 12 provas
até o final do ano. A estreia de
Enzo será em Monza, entre os
dias 10 e 12 de setembro.

Confira o calendário atuali-
zado da F2 em 2021:

10 a 12 de setembro – Mon-
za, Itália; 24 a 26 de setembro –
Sochi, Rússia; 3 a 5 de dezem-
bro – Jidá, Arábia Saudita; 10 a
12 de dezembro – Yas Island,
Emirados Árabes Unidos.

Brasileiro de Rally de Velocidade

Campeões, Victor Corrêa/Maicol
de Souza querem reagir
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Victor Corrêa e Maicol Souza vão atrás da primeira vitória do ano

O Campeonato Brasileiro de
Rally de Velocidade vai retornar
suas atividades neste fim de se-
mana (4 e 5/9), com a disputa
de mais de 120 quilômetros de
trechos cronometrados em es-
tradas de terra dos municípios
de Estação, Erebango e Ipiran-
ga do Sul, no norte do Rio
Grande do Sul. O 20º Rally de
Estação marca a segunda roda-
da dupla do certame nacional.

E quem vai muito animada
para o Rally de Estação é a atu-
al dupla campeã brasileira na
categoria R5, que repetiu o su-
cesso de 2018, formada pelo
piloto mineiro Victor Corrêa e
o navegador catarinense Maicol
Souza, da equipe Unifenas/RT
One Rally.

“Estação é muito bom voltar,
vamos com calma e felizes por
estar voltando para o Rio Gran-
de do Sul”, destaca o piloto re-

presentante de Alfenas, sul de
Minas Gerais. “Sempre temos
boas expectativas neste rali, que
já lideramos e também vence-
mos, e pretendemos andar na
frente novamente para conquis-
tar o máximo de pontos possível.
Precisamos recuperar pontos em

virtude do problema mecânico na
abertura do campeonato”, com-
pleta Victor, que venceu uma eta-
pa do Rally de Estação na cate-
goria R5 em 2019.

O Rally Estação 2021 será
disputado em nove especiais
(PEs), totalizando mais de 120

quilômetros, sendo 63% destes
trechos no sábado e outros 37%
no domingo. A especial mais lon-
ga será a Ipiranga do Sul/Creral,
novidade no roteiro deste ano, e
que será percorrida três vezes
pelos concorrentes no sábado. É
o cenário ideal para a recupera-
ção de Victor e Maicol, que ocu-
pam a quarta posição no campeo-
nato, a 10pontos dos líderes Evan-
dro Carbonera/Juliano Gracioli.

“Estação é um rali bem téc-
nico e rápido, onde sempre an-
damos bem e tivemos bons re-
sultados. A expectativa é brigar-
mos pela ponta novamente e sair
de lá bem próximos da lideran-
ça, apesar de que a diferença de
pontos entre as colocações ser
pequena. Vamos tentar manter a
nossa tradição e conquistar bons
resultados para entrar na briga
pelo título”, confia o navegador
de Itajaí, Santa Catarina.

Vôlei de Praia de
base terá disputas

em setembro
III Circuito Paulista Sub 19 será no dia 18, enquanto o I
Circuito Paulista Sub 17 acontecerá no dia 19, ambos na
Capital paulista
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O vôlei de praia paulista
volta à ação neste mês de se-
tembro. Abrindo a temporada
2021, serão realizados dois
eventos da base, o III CPVP Sub
19 e o I CPVP Sub 17, progra-
mados para os dias 18 e 19 de
setembro, respectivamente, nas
quadras de areia do Nacional
Atlético Clube, localizado na
Av. Marquês de São Vicente,
2477, no bairro da Água Bran-
ca, na Capital paulista

As inscrições para os even-
tos, com limite de 16 duplas
para cada competição/gênero,
estão abertas e poderão ser fei-
tas até o dia 9 de setembro. A
mesma correrá pela inserção de
dados da dupla via site com o
upload do respectivo compro-
vante de pagamento. A idade
mínima é de 14 anos e somen-
te poderão participar atletas
que apresentem o comprovan-
te de vacina contra a Covid e o
teste de antígeno realizado três
dias antes do evento. Em razão
da não realização da tempora-
da 2020, o ranking inicial des-
tes anos será 0.

Já a substituição de duplas
poderá ocorrer no dia
10.09.2021, antes da elabora-
ção da tabela, no período das 9h

às 17h. Após este horário,
qualquer substituição deverá
ser apresentada no Congresso
Técnico.

O registro e inscrições de
atletas poderão ser feito pelo
e-mail Luzimar@fpv.com.br ,
ou pelo telefone (11)
3053.9565, com Luzimar.
Com o objetivo de agilizar o
processo de registro e inscri-
ção individual do atleta, após a
devida inserção de dados via
site FPV, a documentação po-
derá ser previamente encami-
nhada por e-mail permitindo a
avaliação pelo setor de regis-
tro e outras orientações perti-
nentes. Contudo, a documen-
tação original deverá ser enca-
minhada conforme endereço
abaixo:

FEDERAÇÃO PAULIS-
TA DE VOLLEYBALL

CAIXA POSTAL 27004
04007-004 – SÃO PAULO

- SP          
O Circuito Paulista de Vô-

lei de Praia tem organização e
promoção da Federação Pau-
lista de Volleyball, com apoio
das prefeituras das cidades-
sede. Mais informações no
site www.fpv.com.br


